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O presente documento visa
necessário§ para a contrataçã

soLrctTAçÂo DA DEMANDA _ SD NoO3/2022.

padronizar a demanda e consolidaÍ iníormações e documentos
o.

Em conformrdade com a Lei de Lic itaçÕes e Contratos. a fase de
de OÍicialização da Demanda

Planejam
pêla Area

ento da Contrataçáo terá início
de Licitaçôes. Este documento

com o recebimento do Documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante (Conforme lnstruçào Normativa no5 de 26 de Maio de2017 ). MPG Seçáo I - 'Dos procedimentos lniciais para Elaborâçáo do Planejamento da Contrataçáo'AÍt 21. "Os procedimentos iniciais do planejamen to da Contrataçá o consistem nas seguintes atividades:,,
I - Elaboraçáo do documento pâra formalizaçâo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

TEURamal:

I

Setor Requisiranre: SECRETARTA MUNtCtpAL DE HABTTAÇÁO E OBRAS

ador responsável pela Cargo: Secretário
Delgado

nal
eliasdelgadol 0@gmail.com

No do processo administrativo anterior:

tt/odalidade adotada na contrataçáo anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

ervidor responsável indicado para auxiliar no
I plan
I

ejamento da contrataÇáo, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s)
despesas

pelo ordenador de

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contralo ou Ata de Registro de preços
da contrataÇão anterior

Encerramento da vigência do instrumento
antêrior, se íor o caso

Náo é o caso

Náo é o caso

Náo é o caso

Elias Delgado

Elias Delgado

Elias Delgado

Náo é o caso

Não é o caso

i::

INTRODUçÃO

1 - |DENTIF|CAçÃO DA ÁREA REQU|S|TÂNTE

2.INFORMAçÕES GERAIS
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A licitaçáo anterior foi executada satisÍatoriamente ( x )
lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
anteriôr

Não é o caso

Prazo sugerido para a Contralação lmediato após a assinatura do contrato
Prazo de entrega ou execuÇão dos serviços

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x )

lndicaçáo da dotação orçamentaria 002.04.1 22.0401.1 062.4.4.90.52.00.00

Não é o caso
LegislaÇão Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataçáo (x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021

relação ATUALIZADA da

o eto S citaoli tedo mobj com arelaçáo frota d

íse
frota

stm. anexar a
OSim (x )Náo

Aquisição de um veículo utilitário, para atender a deman
HabitaÇáo e obras no Municipio de santa Maria Do o".t" _ pÀl da secretaria Municipal de

ITEM PRODUTO Detalhamento
01 VE CULO VE CULO UTILI IO PICK UP MOTOR 1,4

AL

veículos do município?

4-DAS ESPECIFICAçÕES TÉCN|CAS DO PRODUTO

30 Dias.

JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE TÂçÂO3 DA CONTRA

--l



MUNICIPIO DE SANTA ÍVIÁRIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ
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riÂxcÁ PE R Erâ^ {. 10. cEP,:.5,2J0'ooo ForErFÂr' t0.21 !..t.r:3,

Data:0210512022

'&q».3-Es/
Larys§a Latczuk Eurich

Equipe de Apoio

Elias Delgado
Secretário Municipal de Habitação e Obras

Solicitados14 Das a nua dti ades Estimadas Pdos rodutos/Se rvt
01 Motor 1 4 01

e I CU lo Utilitário P ick U

9L

Documentos anexos:

Dala: 0210512022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2022
solrcrrAçÀo DE DEMANDA No 003/2022

OBJETO: Aquisição de 01 Veículo Utilitário Pick Up
INTERESSADO (S): Elias Delgado
RESPONSAVEL: Eliâs Delgado.

Em atendimento â legislaçáo vigente, o pÍesênte documento visa analisar a viabilidade da

contÍatação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administraçáo. (Conforme lnstruçâo Normativa nos de 26
de Maio de 2017) MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e âo

Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitagões..."
1. DO RELATÓRIO

Como ainda náo está deínida a formalizaçâo de equipe técnica de planeiamento, enquanto se
redeÍlne o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

'1.2 Regime Regente
A presente contratação será Íegida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçóes coÍrelatas

'1.3 Legislação Especíltca para o Objoto

Não é o caso

í.4 Licitação Anterior

Não é o cêso

1.5 Justificativa para a Realização dê Pregão PÍesencial

Não se aplica

2. DA JUSTTFICATIVA/,,I Ec ESS|DADE DA cot{TRÂTAçÃo
Aquisição de um veículo, para atender a demanda da Secretaria municipal de
habitaçáo e Obras

3. OO OBJETO
0'1 (Um) Veiculo Pick Up

4. DA E§pECrF|CAçÃO TÉCÍ{rCA DO O&rETO
01 (Um) Veiculo Utilitário Pick Up Motor 1.4

5. DOS REQUTSTTOS DA COI{TRÂTAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços

Não é o caso

O\

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
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5.2 Do Prazo para a Realização do Seryiço

Não ê o caso

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

Não é o caso

5.4 Da Vigência da Contratação

30 dias

5.5 Das Responsabilidades do PÍestador de Seíviço
Entrega têcnica.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias gpós a apÍesentacâo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhadâ dâs cêrtidóes rêspectivas (.êgulares nâ data da emissão da NF).

O pagamento será realizado êm até 30 dias após a aprêsentação da Nota Fiscal/Fatura
dêvidamente atestada pelo servidor que recebêu o serviço, que via de regra, s€rá o fiscal
respectivo, contendo todâ a compÍovaÉo ê regulaÍidade fiscâl da contratâda

Caso se faça necessária e rêtificação de Nota Fiscal por culpa do brnecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÉo da Íafura ao órgão, isenta de erÍos, dando-
se, então, prosseguimento à contegêm e em caso que seja constatado erro ou inegularidade
na Nota Fiscâ|, o Contretante, a seu critério, poderá devolv$la, palra as devidas coreçÕês, ou
aceitá-la, com a justiÍicativa da parte que considerar indevida.

Pâra efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as êxigêncies prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplênte para com as fazendas públices municipâ|, estâdual e federal
durante toda â vigêncie da contÉtaçâo, sob pena de notiÍicaçâo e rescisão contÍatual.

Cabe ao Íiscal de contrato receber os produtos/obietos conbrme a Ordêm de Autorizaçáo de
fornecimento, assinendo no anveÍso das rêspectivas Nota6 Fiscãis.

ô. DA E§TIMATIVA DA QI'ANTIDADE IIECESSÁR|A
Para a estimativa das quântidâdes foi utilizada a quantidadê solicitada, consrderando as
necessidades

Com base nas informaçóes acima a quantidade êstimada resulta a abaixo descrita

ITEM EsPEcrFrcaÇÃo oo tTEM UNIOAOE OUANTIDADE
1 01 01

CNPJ: 95.68it.54{/0001.26
t"
I.'
I

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designâdo âtravês de âto intemo do municipio conslará do ôonfato e dêverá rêgistrar
todas as oconêncies e as defciências verilcadas na êxecuçáo do obieto ê validar/coneordar
com os dados relatedos no Relatório de PresteÉo de Serviços, sugerindo notificeçáo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediate coneção das inegulaÍidades aponladas.

01(Um) Veiculo Utilitáíio Pick Up Motoí 1.4
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Em análise do pÍesente estudo, foram consultadas âs empresas atuantes na árêa do ob.leto

O preço de todos os itens, para cada consulta de íomecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtidâ conformê rela anexa

04

ITENS MEDIA TOTAL

R$ 101 602,70R$ 100 520,10 R$ 105.388,00 R$ 98 900,00

03

04

05

06

07

08

09

'10

11

12

'13

14

15

16

17

13

f I t

---t

cnpr:
.306.810/0008{077

Flpal - DbtÍibuidora
dê Veiculos LTÉA.

01

Comêrcial Oests SrA
Cnpj : 77.882.5870001 3rl
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Dentre as opçóes de aquisiçáo do objeto veÍiÍicadas no mercado temos:
Três orçamentos que atenderam nossâs necessidades.

Os matérias já descritos anteriormente atenderam nossa demanda e serão de grande beneÍicio
para a sociedade como um todo.

Não é o caso

Demonstrativos foram atendidos mediante as cotaçóes anêxas. Sendo que temos preços
médios compatíveis com o objeto.

O ambiente já esta píeparado

Após estudos técnicos êsta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e
consequentes ações mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS MEOIOAS ÀIITIGAOORAS
(aÇoES PARA OASERVÀNC|A OOS FISCA|S)

Prazo do Produto

Náo é o caso

1í. DEMONSTRATIVO OO RESULTADO PRETET{DIDO ET TERTO DE ECOI'IOiIICIDADE
E DE MELHOR APROVE1TÂUENTO DOS RECURSOS HU ANOS, ATERIAIS E
FrNAt{CEtROS OtSPONiVEIS

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de conkatêçóes coÍÍelatâs para atender ao objeto desta cont.atação.

í6. DO ACESSO ÀS TNFORMAçÔES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARE§

No Recebimgnto o fiscal indicado fará a fiscalizaçáo do
produlo para que o pÍodlJto que estaÍá sendo entregu€
cumDr-a toda§ 8§ es!êcifcac6es lécnicas solicitadas-
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Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçÕes.conlidas nos p[esentes Estudos Preliminares DEVERÀO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam
como sigilosas.
As infoÍmações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍicados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARÂÇÃO DA VIABIUOADE (OU NÃO) DA COHTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DEGLARA que:

É VlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO E VlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

JUSTIFICATIVA
A aquisiçâo deste Veículo é muito importante e atenderá as necessidades da Secretaria
Municipal de HabitaÇão e Obras do Município.

18. ASSINATURAS

Santa lvlaria do Oêste - PR, 02 de Maio de 2022

tZ+" D.A^b_ EiasDetg.f
Secretárlo Municipal de HabitâÉo e

Obras

O presentê planejamento está de acordo com as nêcessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às dêmandas de negócio formuladas,
os beneÍicios pretendidos são adequados, os custos previstos sáo compatíveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos são âdministÍáveis e a área responsável priorizará o
Íornecimento de todos os elementos aqui relacionâdos necessários à consecução dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta

Santa Maria do OestelPR. 0210512022

C/a.9a*Éilâamb.d-
Secretário Municipal de HabitaÇáo e Obras

Equipe de Apoio

X

M
.J Lrrys.a Lroàuk EuÍlch
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r - ToDos os rrENS Do RELAToRTo sERÂo oBRrcAróntos;

i_.^a:lfT: ",o.bjeto. 
a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatóriorque mats complelo. prefêrencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçôes e documentos constantesda SD e o processo da contratação anterior. quunao fo. o 
"Jror4 - A equipe deve consurtar dados do objetojunto às pessoas da estrutura que detenham

o conhecimento necessário, ainda que nãà sejam memtros do grupo de estudos;
5 - os estudos devem ser pautados em informaçôes oficiais advindas da Soricitação daDemanda SD:

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

Adão lma

Secretário Munici de ministração e Finanças

Em 02/05/2021.



Proposta de Venda

cllêLtr: Prefeltura Munlctpal d. Santa Mada do Ocsts/PR
Ro39onaávsl! Mutrlcípio ds Sa.Dta Marlâ do oe§tr ' PR

Saveiro Trendline CS
5UrTU4 - ftaasmlssle1 Manual - ' - Total Fler ' Modelo: 2023

Mâu Acâballroab Intôrlo
JC - Malharia KauaÍ Preto RS 0,00

Valor do Veícüo

Cor

Opciouais

Sú Total

R$ 92.178,60

R$ 0,00

R$ 8.341,s0

Rr§ 100.520,10

Ri 8.341,50

RCIA
gOES

:71000

ÍÉ slA'

coNlÉ
CNPJ tt 88e58

\É

Rua Az

CÉP8

ffi
Mtnha Cor

B4B4 - Branco Cristal R$ 0,00

Seus Itens Opclonals

PEx - Trandline Completo
. Rodas de liga leve am 15"
. Sistema de som touchscreen "Composition Touch" com App{onnect
. Coluna de direção com ajuste de altura e profundidade
. Volante multifuncional cám comando do sist€Ea de som e do 'l'System'
. Câmera de ré
. Capota marítima
. Ganchos para anarração de carga
. "Park Hlot" - sensor de estacionamento Easeiro
. Faúis e lanterna de neblina
. Faróis duplos com máscara escurecida
. Lantema de freio elevada (brake'light)
. Iluminação da caçamba

1-34

PR

ffi8uo*úrr*t*"^ fixâdo Dêsta proposlô ó EêrâEertê inditâtrvo .o 
PREio,.?-EIIlIy-9^'::.1*3#'i#"fIJ:*Tff"""

conror,e Túelô do preços nilti"o ea utgoil;;-iíuJüi Aã 
""o4" "o, 

i a"-poiú'úàoã" áo t"lricâDt! Prazo de pâganênto de 10 dlÂ6'

contâdos â paldr dâ dao uo r"*-."o". ,,lio'rffi"o! ;1; ;'ü"'tÃü; ffi;Jüà,tú" a" vui.uto. AutorDotor"s Ltda ' 
podêÉ allerâr

modelos, BEtartais, equipâEootos e especlrlia_fos ou d'esconuluar a proauÉo dê quôlíuer Emduto §sE Dr{vlo avlso e 368 llcoltEr er!

suâlouer respoÍlsablida{t€ p"o,t o* co'üüú*rios ou derrais ad-quueatas au **"úiúi' *t púuízo no ôspocto nô lêt 6729'9

iodos os orecos são dilutg"ao. ". *i" rúíffi,ili"l"l, *p".tàia." Écric6s,.itêns de sério, opciotrli§, ôcrbôrsêDto intêmo 6 coÉ3

êstáo suiêitos a ôltsÉçÉes pelo fabricarte sãm'J]ã íãÃ Áoi*-it"l§Pod69:3:i;di;eoniv6is qündo o 3êu velculo for produzido'

consüte um revondedo, sol,e a a-ispooituiã"iã àã-tí" *-tnoir-"ça" pnãus são fomocidotô garôDtidos polo frbricâDte'

ül02l,t - CoEctf,lEl M.
João Fottlpc (Co[cultor dc VcDdâs)
Têtêfotre: (42) 3621-3343
Cel: (42) 9 9992-9507
E-mail: joaofellipe@coEercialoêstê coo br

PFX
Dâtâ de valtdsde: 31/052022

obsorfacôc§:
ãoã.à"1ãí:Iro r Data: rtto3f2o22 Modelo' suFTU4' 'MY'23' Ed 

-'0 
Á5-

tigl* à"tt".""çao, são EêrÀmentê ilusrativas opcionais: B4M'JG'

Rua Azêv€do Porttrgâl, 777, CouEo, Guarapuaya, P& CEP: 85010"200 I ({2) 3621-3343

,,\.Ç_
@

coÍaâcrlacr--'re

+--'"', ,§



Saveiro Trendline CS
SUI-IU4 - Tran§mlssão: Manual ' - ' Total Fler ' Modelo: 2023

Seus Itons de Série

. "ABS" - freios com sistema antiEavamento

. "Aemúscher" - palhetas do limpador de para-brisa com melhor-per{ormance

. "Easy trunk" - sistema de üeÉura elétrica da taEpa traseira pelo logotipo

. 'EBD" - freios com distribuiçáo elehônica de frenagem

. "ESS" - atert, de frenagem de emergência

. 'E-Flex" - sistoma de pardda a ffio sem tanque auxüar de gasolila

. "l-Systêm com Eco{omfoÉ" - computador de bordo

. "Kejdess" - sistema de alarme com comando remoto

. 2 airbags (passageiro e motorista)

. 2 âlto-falantes

. Alerta sonom para lantenxas ligadas

. Antena no teto

. Apoio lateral para acesso a caçam.ba

. Ar-condiciouado com filtro de poeira e pólen

. Banco do uotorista com ajuste dê altum

. Chave tipo "caDivete' com contslle t"moto

. Cintos dà seguraoça dianteiros com pró'tensionador

. Console central com porta'copo

. Direçáo hidníulica

. Emblema "Saveim" na tampa trasêirâ

. ;;,g'ú;;*-úü.o.es etOt icos 
"ãírios 

com luzes indicadoras de direção integ:radas e tunçáo tilt-down no lado

direito
. Espelhos retrovisores exteruos e maçaneta das portâs na cor do veicüo
. Estepe sob a cagamba
. Faúis simples com máscara escurecida
. Farois com função "Coming & l,eaüng Home"
. Fr€io a disco nas quatro mdas
. Grade diantoira em Prcto fosco
. Grade protetora dajanela traseira
. Inücador de troca de marcha
. Luzes de leitura dianteiras
. Moldura nas cains de mdas
. Pabrel de instnDêntos com contâgims, velocíEetro e Earcador do nível de combustível

. Para-choques na cor do veículo

. Para-sol com ospelho para passagêiÍo

. Portâ{bietos nas laterais das portas

. Porta-r€üstâs atní§ do banco do passagsim

. Protetor da caçamla

. RetrorreÍletor€s no para'choque Easeiro

. Rodas de aço aro 15" com ptrêus 205/60 R15

. sistema de som ,Media plus, ;;;il, d"-.""tá" sD, cD player e interface USB/iPod e conexão Bluêtootà

\!

. Tampa da caçamba com amortecedor e chave

. Temporizador do limpador do para'brisa

. Tomada 12V no console central

. Travamento elétrico das portas com controlê remoto

. Vidros eléEicos
GollÉRCIA

882 587
LoÉsÍÉ slA'

NPJ:77
l.É c

Rua Azev
CEP

q)0214 - CoEürclal OoÊtr
Joáo Pctllpc (Con6ultor dG vcDdss)
Tclcfone: í42) 3621-3343
Cel: (42) 9 9992'9507
E-maü, ioaofellip€@comerf, iôloestê coID br

Rua Azãt êdo PoúugBl, 7?7, Ce!tro, GuârapuavÀ PB' CsP: 8501G200 I (42) 3621'33lil

.*::=

Ohcataacôasr
ãffi.i'"l5ffiiro, Data: 11/032022 Modelo: suFTU4' 'MY'23'Ed-o As

tõl* a'"tu *Lçao, são maramelrte ilustrativas opcionais: B4M' JG'

PFX
Data de validade, 3uosn022
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PROPOSTA DE VENDA

Seu Fiat Nova Strada é o ENDURANCE CS 1.4 com câmbio MANUAL na cor VERMELHO
MONTECARLO,2O22I2OZ2

Airbag duplo (motorista e passageiro)

Alertas de uso de cinto de segurança do motorista

Apoia-pé para o motorista

Apoios de cabeça com regulagem de altura

Ar-condicionado

Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura

Computador de bordo

Console central com porta-objetos e poÊa-copos

Contâ-giros

Controle eletrônico de estabilidade

Direção hidráulica

E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+)

Espelho no para-sol lados motorista e passageiro

Follow me home

Freios ABS com EBD

Ganchos para amarração de carga na ceçambâ

Grade de proteção no vidro traseiro

Grade frontal na cor preta

Hill Holdêr (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do

ve Ículo em subida)

Hodômetro digital (total e parcial)

lndicador de combustível

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARL{ DO OESTE . PR
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fiIrffit $lndicador de troca de marcha

Limpador e lavador do para-brisas

Lu2 de iluminação da caçamba

Luz de leitura

Luzes de posição diurnas

Maçanetas e retrovisores externos na cor preta

Moldura dos para-lamas

Motor Fire 1.4 8V Flex

Para-choque traseiro com estribos antiderrapentes

Porta objetos nas portas

Porta-escadas

Preparação para Rádío (Cabeamento e Chicote)

Protetor de caçamba

Retrovisores externos com comando interno mecânico

Roda em chapa na cor chumbo 5.5 x 15'+ Pneus 195/65 R15

Suspensão elevada

Suspensão tÍaseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais

Tampa da caçamba com novâ tecnoloSia

Tomada 12V

volante com regulagem de altura

Dados Técnicos

cilindrada total (cc) : 1.368

Potência máxima (cv) : 85,0 (G) / 88,0 (E) a 5.750 rpm

Torque máximo (kef.m) : 12,a (G) / 12,5 (E) a 3'500 rpm

Altura do veículo (mm) : 1.608

Capacidade da caçamba (litros) : 1.354

Capacidade de carga (Xg) : 720

Comprimento do veículo (mm) : 4.474

Entre-Eixos (mm) : 2.737

Largura do veículo (mm) : 1.732

Tanque de combustível (litros): 55

* PROPOSTA VÁLIDA DE 30 DIAS



filrffit !\
Rs 105,399,00

ATT.

FrpAL RED€ or concessroruÁRtAs FtAT

LUIZ CARLOS MARCHESI

DPTO VENDAS

462tOL77ú

45 99120 3705 WHATTS

PATO BRANCO - 15 DE MARçO DE 2022

Í7t I /000
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GNPP

Gebãrâ l!ê8ó.ios Públicos & Privados
cNPr:21.839.3S9/0oo1-27
Av. Pres. Getúlio Vârgâ§,2574, Ague
Verde, Curitiba/PR
Cep: 80240-040

\.ts

\

àr-.cP o7t/2021
A
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MÂRIA DO OESTE

CNPJ: 95.684.544/0001-26
Santa Maria do Oeste, PR

At Vãldir Cordeiro

Assunto: Cotâção de preços oraentativo.

Apresênta-se a sêguir, especificação técnica para fins de orientação de preços para futura
e eventual compra por esta Administração.

1oB.tETO

Aquisição de 01 (um) automóvel tipo PIC(-UP

1.1 QUADRO RESUMO

QTDE. VALOR UNITARIODEscRrçÃo RESUMtDATOTE

RS 98.900,00 (Noventa

e oito mil e novecentos

reais).

01

vEÍcuLo TlPo PrcK-uP

PEQUENA

Marca Volkswagen

Modelo SAVEIRO ROBUST cS

AnolModelo 2022/2022

CoÍ: Branca

Opcional: ltens de série

Veículo 0 km ano/modeio
202212022 na cor Branca,

cabine simples, contendo as

seguintes esPecificações:

MOTOR

Motorizaçãoi 1.6

Potência eÍetiva líquida (cV):

10aCV {E)e 101CV (C)

Combustível: Gasolina e Etanol

(flex.)

TRANsMtssÃo
Tipo: mecânica

Ne de maÍchas à Íronte:05

Roda em àro 15

RODAS E PNEUS

DIREçÃO

Hidráulica

01

Página 1de 5



GNPP

Gebâra Negóaios públicos & PÍivados
cNPl:21.839.3s910001'27
Av. Prês. Getúlio Vâr8as,2574, 

^EúaVerde, Curitiba/PR
Cep: 80240'040

\"ut \c-Tipo e medidas: pneus da

de montagem
19slss R15

Estepe: sim, da linha
montagem

FREIOS

Sistema de Freios: ABS

stsrEMA ELÉTRrco

Sistema elétrico mínimo: 12V

CARROCERIA TIPO E

DTMENSÕEs:

Carroceria: tipo pick up
Capacidade de passageiros

sentados: 02 (dois) passageiros,

incluindo motoÍista

ACESSORTOS

Cinto de segurançar sim, retÍátil
e três pontos

Sistema de Arcondacionado: SIM

Vidros elétricos: SIM

Trava elétrica: SIM

Espelhos retrovisores com

regulagem interna e mecânica:

stM
Protetor de caçâmba: SIM

Kit de ferrãmentas: Exigido por

lei e normas do CoNÍRAN

Itens de segurança: Encosto de

cabeçâ nos dois bâncos e demais
prêvisto em legislação

coR oO VEÍCULO

Cor predominante: ERANCA

GARANTIA

35 meses da entrada, contar da

data de faturamento.

TREINAMENTO DE MOÍORISTAS

Entrega técnica: SIM

de

linhâ

1.2 GARANTIA E MANUAL DE GÂRANTIA

Fic

dite eseisseant e eseS?lase ed 36velco lo (tri1ltorã doarn pala nt
laevedose doit çoento defe o50s, queo5d emelUo eàrad trocâa parolaaMK assegu

deoçãotclunaxtm À,Iaoma isdana aia toriuoc ce55n IOanser

Página 2 de S

CAPACIDADE DE CARGA

Capacidade de carga PBT (kg):

600 kg

garantia



GÍ!PP
Gebera Negóclos Públicos & Prfuâdo5
CNPI:2 1.839.359/0001-27
Av. Pres. Getúlio Var8as, 2574, Agua
Verde, Curitiba/PR
Cep:80240-040

eituosas ou do produto, bêm como a execução de serviços decorÍêntes dà garantiâ, serão de

NÃo INCLUSA as despesas relativas à mãnutenção de revisão periódico obrigatória, conforme
orientação do livrete de bordo da fabricante, no período de garantia de trocas de óleos e filtros.
ocorrerão oor .onta da CONTRÂTANTE, na concessionáÍiâ autorizada mais próxima do
N,4 u n ic Íp io.

Com o advento da tecnoligia ê tudo estar no ambiente online, manual de garantia ê manuâl de
manutenção poderá ser consultado no link abaixol

App Apple Store
httos://apps.aoole.com/brlapo/meu-volkswaqen/id1316723393

l.vwsellers&hl=ot BRd

.com.brlpt.html

htto e.com/storê/âoos/ details?id=br.com.volkswâsen- isitâ

def

App Saibâ Mâis VW Google Play -

responsâbilidade da contratadâ

&el=US

2ITENS DE SÉRIE

savÊlRo RoBUST cs - 104CV / lOlCV, pOTÊNC|A: 100% EÍANOt- / 1OO% GASOLTNA

. "ABS" - freios com sistema ãntitravamento

. "Aêrowischer" - palhetas do limpador de para-brisa com melhor performance

. "Easy trunk" - sistema de abenura elétrica da tampa traseira pelo logotipo

. "EgD" - freios com distribuição eletrônica de frenagem

. "ESS" . alerta de frênagem de emer8ência

. "E-Flex" - sistema de partida a írio sem tanque auxiliar dê gasolina

. 2 aiÍbags (passageiro e motorista)

. Alerta sonoro para lanternas ligadas

. Antena no teto

. Apoio lateral para acesso a caçamba

. Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen

. Banco do motorista com ajuste de altura

. Barra de apoio para carga no teto

. Chave tipo "canivete" sem controle Íemoto

. Cintos de segurança dianteiros com píé-tensionador

. Console central com porta-copos

. Direção hidráulica

. Emblema "Robust" na tãmpa traseira

. Entrada USB no console central

. Estepe sob a caçamba

. Faróis simples com máscara escurecida

. Freio a disco nas quatro rodas

. Grade dianteira em preto fosco

. lndicador de troca de marcha

. LanteÍna de Íreio elevada (brake-light) e iluminação da caçamba

. Moldura nâs caixâs de rodas

. Painel de instrumentos com conta-giros, velocímetro e ma.cador do nível de combustível

. Para-choques em preto fosco

. Para-solcom espelho para passageiro

. Porta-objetos nas laterais das portas

. Porta-revistas atrás do banco do passageiro

. Preparãção para sistema de som com Íiação

. ProtetoÍ da caçamba

Pâginã 3 de 5
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GNPP

Gêbera llegócios Públi€os & Privâdos
CNPJ:21.839.3s9/0001-27
Av. Pre§. Getúlio Vâr8às,2574, Agúà
Verde, Curitiba/PR
Cep:80240 04O

\L-,,

k
. Retrovisores exteÍnos com controle interno mânual
. Rodas dê aço aro 15" com pneus 205/60 R15
. Santântônio (aro de proteção da câbinê) w grade protêtora da.ianela traseira
. Tampa da caçamba com amortecedor e chave
. Temporizador do limpador do paÍa-brisà
. Tomada 12V no console central
. Travêmento elét.ico das portas
. Vidros eletricos

2.1oPC|ONAt

Itens de série

2.2 NESÍA COTAçÃO, tNCLUt:

.logo de tapetes
Emplacamento e licenciamento
Frete para entrega na PrefeituÍa

3. FICHATÉCNICA DO VEíCUtO

sÂvErRo RoEusT cs - 1o4cv / 10lcv, poTÊNoa: 1oo% ETANot- / 1oo% GASot-tNA

DESEM PENHO

Aceleração de 0 a 100 km/h: 10,5 s (E) / 10,8 s (G)

Velocidade máxima: L76 kmlh la) /TTakmlhlG\

MOTOR

Cilindrada: 1.598 cmr
Potência líquida máxima: 104 cv (E)/ 101cv (G) - 5.250 rpm
Torque líquido máximot 15,6k9t.r, lEl I 75,4 kgÍm {G) - 2.500 rpm

FREIOS

Dianteiros: Discos ventilados
TÍaseiros: Disco

PRINCIPAIS DIMENSÕES

Comprimento: 4.474 mm

Distáncia entre eixos: 2.752 mm

Largura: 1.713 mm
Altura:1.521 mm

PESOS

Em ordem de marcha:1.084 kg

cãrga útil máxima: 415 kg

COMPARTIMENTO DE CARGA

Compartimento de carga:924 I

DIREÇÃO

Direção: Hidráulica

TRANSMISSÃO

Íransmissãor Manual de 5 velocidades

RODAS E PNEUS

Pneus:195/55 R15

Página 4de 5



GNPP

Gebâía Í{e8óalos Públicos & Privados
CNPI:21.839.359/0001-27
Âv. Pres. Getúlio Vargas, 2574, Âguâ
Verde, Curitiba/PR
Cep:80240'040

\L
RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL
Reservâtório de combustível: 55 litros

NÚMERo MÁxIÀ,4o DE PAssAGEIRos
Número máximo de passageiros: 2

4. SUGESTÃO DE TEXTO PARA FINS DE ESPECIIICAçÃO:

Veiculo, Tapo Pick-up, Cabine Simples, âno/modelo 202212022, OkrÍ.,2 portas, sem Íegistro de
propriedade antêrior, Capâcidade parâ 2 passageiros (incluindo o motorista), Cor: branca,
Potência minima 100cv, Torque mínimo: 15 kgfm. Câmbio manualde 05 velocidades à frente e
1 à ré, Bicombustível, Capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros, Capacidade de
carga 600 kg e Rodas com diâmetro mínimo de 15". EeUtPADO COIú: Ar condicionado original
de fábrica, Air bag duplo dianteiros (motori5ta e passagêiro). Oireção com assistência variável
(elétrica, eletro-hidráulica ou hidráulica), Freios hidÍáulicos assistidos com sistema ABS, Vidros
elétricos dianteiros, lravas elétricas, Abertura do porta malas de forma mecânica e externa
atraves da chave, Retrovisores externos com regulagem interna manual, Cintos de segurança de
três pontos retráteis parã todos os ocupantes e encosto de cabeça parã todos os ocupantese
demais itens exigidos por lei. CARACTERÍSTtCAS ADtCtONAtS: Garantia de fábrica de 36 meses,
sem limite de Km. Jogo de tapetes de borrachã.

A dísposição para mais esclarecimentos, quando necessários,

Gustavo Gêbara Cinquegrana

Representantê Vendas Governo

Marca volkswagen I Pool/PR

Fone +55 (41)99183-0243 | whatsapp I skype

gustavo@gnpo.com.br

DOs PRAZOS:

Validade desta cotação

EntÍega:
180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento da nota de
empenho.

Garaatia:

35 (trinta e sêis) meses ou 100.000km, contados da data da

emissão da nota fascal de vênda.

Garantia é válida se realizada dentro de 10.000 Km ou 12 meses, o

que ocorrer Primeiro.

Faturamento:

Volkswagen do Erasil lndústria de Veiculot Automotores Ltdâ

Ma rgina I Anchieta Km 23,5, S/N, bairro Demarchi, São Bernardo do

câmpo/SP, Cep 09.823-901
cNPl: 59.104.42210057'04

Páginà 5 de 5

Sem mais,

Curitiba/PR, 22 de ma rco de 2022.

90 (noventa) dias, a contar da data de súa apresentação.



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação Zgl2022

i.,..)Q-1.

Sollclt ção

78
Sollcitantê

AquisiÉo de Material
28t04t2022

1

'108611-1 B-[AS DACTAm

PÍoca$o Gerado

ot2022Locrl
72
órslo
11 SECRETARA
Forrna dc pagrmanto

CONFORME A ENTREGA EA
Entrê§e

GABINEIE DO SECRETARP DE I-IABÍIACAO E OBRAS

MUNlomL E MBTTAÇÃo E oBRAS

PRESENIAÇÃo DA IIoÍA FISCAL

0 Oas

AOUISIçÀO DE UM VEÍCULÔ UTILITÀRIO, PÀRÀ ATENDER À DEMÀNDÀ DÀ SEcRETÀRIÀ MUNICIPÀ! DE HÀBIlAÇÃo EOBRAS NO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIA DO OESTE - PR.

Códlgo Nome

0120s3 vEiculo UnLtrÁRto npo ptcK up
i otscRtMtNAÇÃo

1.1. FABRTCAÇAO MODELO, 2O2Zã22 (NOVO, ZERO Krrt)

2 iroToR 1.,í

Unld.dâ
UN

Quanüclãde

100
UnlúÍlo

101 602 70 101.602 70

2.1. MiNtMA porENctA EFET|VA LÍoutoA (cv), 84 cv (c) s6 (E)
2.2 COMBUSTIVEL. GÂSOL|NÂ E ETANOL (FLDq

3. ÍRASM|ssÀo
3.1 npo MÊcÂNtcA
3,2 N. DE MARCHAS Á FRENTE, 5 MARCHAS À FRENTE

4 OrREÇAO
4.1 TtPo, HtDRÁuLtcA ou ELÉTRtca

S.PNEUS
5 1 ']'] PO Ê MEDIDAS, PNEUS OE UNHA OE MONTÂGEM
5 2. ESÍEPE. SIM DA LINHA OE MONIAGEM

6 FREIOS

6.1. SISTEMA DE FREIOS ABS

11.0 coR Do vElculo
11,1 COR PREOOÀíNANTE. BRÂNCA

12. GARANI]A, 12 IIGSES oA ENTRAoÂ EM oPERÂÇÃo
13 ÂR QUENÍE + AR FRIo, VIDRoS E REIRoVISoREs ELEIRIcÔS

7 SISIEMÀ ELEIRICO
7.1 srsrEirÂ ELÉTRtco MiNlMo (voLTs). 12 volTs

8 CAPACIOADE OE CARGA
8.1 CAPACIOADE OE CARGA PBr(Kg). ôOOKG

9 cÂRRocERIA- Ttpo E Dt[.tENsóEs
9,l,CARROCERIA. TlPO PICK UP
9.2 CepÁCtOADE DE PASSAGE|ROS, 1 (UM) PASSAGETRO + tuOTORtSÍÂ
sENÍADOS a-mrÉÊisl}

10.0 AoESSORTOS
101 CINIOS DE SEGURANÇA SIM
10,2 ESPELHOS RETROVISORES, SIM
10,3 KITDE FERRAÍI/ENIAS, EXGIDO POR LEI E NORMAS OO CONTRÂM
10.5, ITENS DE SEGURANÇA, PREMSTO EM LÊGISLAÇÂO

roTA í0í.ô02,70

Eí7lrrrbpa EUANE FARIAR@RTGUES nâ1ãsâo 56ã I (Dltit@2112341

Depósito bancário

001 Loto 0O,
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Município de Santa Marie do Oesb

Solicitaçâo 78/2022 ;y]

Eôl&pa ÊLIANE FARIÂROORTGUES rEssà 54129l

TOTA GERA_ ,t0í.6õ2,70
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ÍIUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.68ií.544/000í -26 ?,à".)

ÃUÂ JoBÉ OE FRlraç^ P€iElRÀ. t{'lO ' CEP.: a5.2t0'000 _ FoNE/F^r: lo"l 5"'_1'!r

6A8INETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito MuniciPal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Habltação e obras, solicitando a "AQUlSlçÃo DE 01 (UMl VEíCULO

UTtgTARtO NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO

E OBRAS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licltatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pe la Assessoria J u rídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item'

cu.lo valor estima-se em Rs 101.602,70 (Cento e Um Mil seiscentos e Dois Reais e setenta

Centavos).

Santa Maria do Oeste, 02 de Maio de 2O22.

DE o
PREFEITO MUNICIPAL

(
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iIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

FLSJ\

FiÂNçA pER€tRÂ, n. rO - C€p. | !1.2!o-ooo - FoxE/FÂr: (0a2, !aaa,l2!a

PARECER JURíDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 101.602,70 (Cento e um mil e

seiscentos e dois reais, e setenta centavos), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 10.52et2002, do Dec.

10.024, de 20 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa SLTt/Mp no 0í, de 19 de
janeiro de 2010, da lnst. Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da lei

Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, da lei 1'1.488, de 1S de junho de

2007, do decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando subsidiáriamente a

Lei 8.666, de 22 sw junho de í 993, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para

a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRONICO, pelo MENOR PREçO POR |TEM, com fundamento na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Em análise aos etos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Habitação e Obras, através

de seu Secretário Sr. Elias Delgado, em data de 02 de Maio de 2022, solicitou a

abertura de procedimento para a "AeUStçÃO DE 01 (UM) VEíCULO UTILIÁRIO
NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

HABTTAÇÃO E OBRAS DO MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE-PR."

Sendo, que o mêsmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 02 de

Maio de2022.



MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,4.5itit/000í -26

UA JosE OE FRAIJçÁ PEiEIRA, t6-2!O-000 - FONa/f^X: tO42) t€aa-1tr!

FLS]h

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçâo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçâo.

S.M.J. É o panecer.

Santa Maria do , 09 de Maio de 2022.

Jurídico
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h.bíbéo do [d^te.tú. rdoo

m^b d. Éb,tibíro
qatôrm.dibr.d.rb.oraSo.aa.t daarÍ-.tu d.ÊaoDób{o,$Erío,
ãrlq.ffir*r.ub.üri.nt .d*.d.nyiod.gddiar.Co.



r.r.r.0. $art Lrrira
à) Rqtrto.o6.r.i.r lõo ób d..nDGt indivlduJl: 

^ro 
.on.

(o.ú.r. sid m v|d, d.vrôh.nr '.r'ír.d. lm - údmdo d. qj.ó.d-.(Íwoú), .
*omtsnh.do d. &.6. or ir. .hiéo d. .6 úmrr.n.dor6 te ..$ & Bi.i.d.r p.,
.çõã): rnÍÍid. do .ro .oõ*riurivo t.drr.bdt iL Em d. dlreu @ q6.kb lm no
d. 5dd.d6 .ií')r irãa& d. .ddi-ç& . .ro d. r.aitu 4 údira& ,.i
,un(ron.m.^ro qritid. p.ro ó[lo ffiFr.nr., qur.óo . .rtvld.ir. .!im o.qi i.m a
tr.r.ndo & .mF.e ou s'.d.d. drü..ih m tuÉÔl[funro 

^ô 
,.8)

. 1l tir.nd..! @r .3r.r(o/mhr. d.r d rr3or, . ô.uru.ro & .sdrurco d,
Fet juidk. . !u.! rltãtçõ6, ou .iÍtd. u últiD .lrú.çao .d$l'drd., emp.nh.d. &
rod, r. !u.3 @ u.ú .h.'.çõ.. p..úb.É

b) avrr./ou crc D, da d. d. rk
9.r,2 - Ír i.Ítdí& *ol . T..à5h.
a) Pr*. d.,À*nç&.o c.ôdó XEb^.| d. P.e. ruddt. do Mini§aio d. tr6d.

b) c€nrdto .úiunu *niÉd. rot T'ihd6 Í.dróa . . Dtnô 
^rrE 

d. Uniao,
rbÍrn..ndo .r .onti6uiç&s *i.irpÍRitk dri.s, .rFdiô FL 5.cÍári d. i@iú

.) c.nBro 4dln.nr. .or lÍi6uro! Ennudt !rr.did. !.1. skÍ.t.'h dr rrúd.
tsLnud dô d«írili, @ r.d. d. l€ir. .. É íom. d. r.';
d) c.n'dà* p.ún.it.. rc T.,buro. MuntrP:it.rr.didt. É. f.Hdr Munkrp.ld.
ror.lid.d. ou xd. d. li.i.nr., lom. ô l!i;
€) c.n'n .d. d. R.alhnded. d. §íu.íro lcrs) tsÍrd. o tund. iL
i,. s.rko - Í6tt n. fo6. d. t.i À. 3 0]6/9oi
Í) P@r d. knnaÉ: d. dabn6 in dihelidot Fft r riíiç. r,o Ír.6.lho, h.dÉ.t.
. .pr.eit..,o d. ..nidrõ n4.Iiv. 5lid.çIo dtr t.i. do

T..b.rh., .pbvnr Eb o*Ído r.{ n. 5.52 d. 1, d. nra d. 19.,

à) D..LÍ4:ô d. rô4id.d. .m!iô p.Lo ,'ór.io 9.opdat. & qa
lü dÉ|."d. 

'nidôn.. 
F.' rcnhum ól3ao ú Ádminiír.rr. ?úblio.h qu.hÉr.íd. &

h) DklÍ{:o d. q* nlo Ê-ran a § qú.ôo & r.sr, ffiB it 13 l&rdol
.nô! 6 hoÍa'i. .orumo d. t.6.lho óu .n *MÍ.s Értos ou in.lubÉ, nlo m..r.ndo
rind., .m qu.hÉr úrb.lho, úá0.6 d. 16 (d.Bs) t@ {}vo D 6ndiç& d..rÍ.ndi4 .
p.ntrd.1r(q!n.n l rmti
O P.'r .r.ndiõ.nb I .ri3ln.hl aiit.! n! na 9.1.1 .11tu.. '.' . 'b'a rr.!hr. .

d) D.d.ralo & n:. Fr..t.ko, @.Íô6. frod.lo od. ..o Am V;

e) D.6l q .r*^r.d., drLr4a. & q{ únE 6 ,auÉior d.b.L.üd ó e.
]rdrk'comprán.ntln'11,,d.r.ú.d.I.mb6d.2c!5,.h.,.d.,.l
d. juiho d. 1007, dd.r..ô s dáôn !.1 .ondk&, ,.Í. qÉ @s tú, d6 hcfEiol
olIolr.ôr p.l. t.' Comrldát.r n 12]/6, Fd.hdo rr d'r'Dd. o .Ei.lo .odd. do

. a í.bôd. d. d..laÍao ,?á.d., obi{Írndõ 6 b.dr<ior d. tà c6rl6e' ni
[3, ú. ra d. d.r.6brc d. 2006, (. r..t 

'irr 
i o íim. d. hlad.í. ldé6ri.., & qo.

Í.r. o .á 29t d. códao PH:l &nhio, 5.- 6íô tur útc ,ãd6 6 .nir6

. d. r..éo.nüí! no irF 195 dd. tdlrl.
r .,..314.. d, d«1.'i.o d. qÚ.d,.llâlo .60 6do6,lá ou n,d d.
Num Fá. . qdó ú. - &nrE úeínt6 d- ü.n ndô d. L.'

9., - tu...ddô- qú.ao.r.ahn o r.E d. rrd.a. m n dr. -áo
rd.r.da úrír-d. s mrd.r.. .m ft.dk|. iein. d. .a ao

{ffià).l-d.côl. riô,.nE r..Co d. !d.,aüIo ôo t,ra..
n&6rd.d. d. 6úpÍd4ao d.

r4u'!ror r.dÉ.r. .Fd4& dôr dGmúrd odriu§ õao d'.ibn qondo
homÍ d'i!ü. 6 Í.1.ç& I idnid.d. ô úoom.ro d'úrl.
9r §.àF d.in.hlirr§ro,rodôrÕ!dd§úro3.@r.do.D:Éh.hrn.Éo

rl Em rcm. d. Icn.nL., d.r.mL,n.nr., ú núr.rc do ca1Pl. óm o

h, 1 r I'd.nr. íoÍ m.tn:, t.dor o

3t 5.. kü .íoí. ii.l, toio! o' do<66rd &4áo.n.Í 6 ,6.d. fili.r,
.rdo!.8L.deú6t6q4,p.l.próp'i.Étu..r.,lspÍmd.m6t,lonm
.dlidoisõàl..nlhmôm.Ú{

9.5 or ddum 6.railor n6r. rr.aio rod..L çÍ.rÍ.qr.dos 6.íirin.r,

do D.p.n.6áro & tkú.çõ.i ou ,úblloCo .n óralo d. inpr.ne oír.i:1.
,.á kro -.'br ldlsr. ódn l.atu B;
9.7 . 

^pli..rÇlo 
l. 6'.'anprá! . óprâs d. p.qum pd. o Dr*'Ío no!

Anr6 a2 . .9 d. 1., cmrhm. .r n! r2r, ú. 1{ d. &r.r!,o d. 2@6

9,7 ,t ' tm.o.í,n'ôd. @ r l! co-dm.mn 1111006, . .mprchçlo
d. '4ulÍidr& 

íie.l. tãúlhift d.. mkrodDrás. m/.er d. tsquÉo
qt. @t. qa d'aú. Fr. .Ljto & ím.lÚíao óo .rJii..

9.1.1 Ém.onloÍmid.& En r Lc 1r3/ríxl6
.k p.quao rd., pe o6ao d. ,.ôop.ç4.6.d.õ. rkihród6, ded.
rrÍ.sr.. rod. . d«um.nt.ç,o .4id. 9r. .r.iro d. .omprcv.co Ú.
,qul.r.d.d. fior, m.ho qu d !Fer. .1.F. Ídaco

9.7.1 - n.wrn .tu6. dnç& d ts
r.ú$mr, .orcrnr. o tr m h.aiÍ.mnt. :nt oÍ, ed .!.aurdo o D..e d.
0É G@l dlr fi.r .!jo 

':no 
iMi.r (sÍrynd.'ú & ,Ú.^b 6 q@ o

,oFm.r. toÍ d..1.í.do {r.6r do ..n.n., proÍo!iv.'3 F.Í iau.l p.íodo, .
.rrb & Ms'.ir6, p,: . í.auLnr.d. ú d@m. .C. p.l.n. . ou

..Ír.l.md! dô da6n., .6úao d. .gio.i... 
'r,õ6 

n.ÍÍrvÍ ou ts4iv.!
<m .Í.no ú. .did:o ..t.riv.
9.7.4 - 

^ 
i& ,n!|.'üÉo dr d*umnbíL B ,.e /aío tu n.h

i6.di.r.m€nr..d.,rr, iholk.'r lkódand. do dn to | .ú!.!.ílq $n
B.juto d.s .Eõé ,'àÉ.! e .n]to 7r d. l.i Íin Írl n, 10120, d. 1, d. ,ulh.
ó.2m2, §do L.uh.ilo i Âdmi.r$l4ro .oiú(.. 6 kn.nG 'mrnx.ntB,â. o'í.n d. .brri.*lo, FÍr : rs'nru.t Úo .onhto, ou Í.63r, t kn.çt

ffi H

H w
t, qu{Ík c. toó6krÍ5*.Lr

9 9 cdii,!.. n annd d. hLnd..l,.dlí. tslo dknihúÚ, ú !.d. ih ,.s.

10 00 rx(^Mll{H^rExÍo DÀ tiotGlr vt|ctooa^
roj 

^ 
,.016 fi.| ôo ldà.r. ..ffi n d.. aúa s Ebh.ô D

,Eo rk 0l (d{.) id-, . dÍ. d. -HLc. ô ttÊoLo p #.t!.
daó.b. d.E &

n - oo irsulr^Do oÂ or§íF q{lo oÂs ,io?orÍrs t qu^xtrc çÃo D^ |lorÂxrt
rr-r . D@r d..viodr r .er.blritbd. d.G) ,oFn.o . . qu:kír...ô d.l3) kn.d.G)
!tubná) d.l3) ..o4er) oí.frl.), ' 6!, o (.| P,4o.tro

l.) .ômunrÍ, .! ll.n.nt.r ô d.riÉo e5Í. . .Gr$ídrd. oú nro
h.b n.ç.o. 9íe1.fr:.á.,&h,dod.ltrtr.êo
rr).0É1.í.dr r v.n..ôr d.li<i!.Cô. i:ô h.v.ndo 

'nt.r@rç.odr.Í, . .dldkqL r,. .bFto a Éô..i.'., M in.d€t. .misL d. @nâm<.., qu.

diid 
'm 

i.rÍl . do( um..! rí .s (o.d içõ6 6r.ríIi. ú pm r .. nÍ.r.C ô.

10.1.1 5r Edi3id. . llntu p€iuaue, ôrtlqnh& ou dlíLdt, .n um.
ft, s ú.nds, raB,.nlEAnh.r ôu relv.." d.r.do. üün. Íolú (
.$i..d. . .' dú.n ruh.iod:r p.lo li.h.nr. d o EF.d.it. ktr'
ro.u coit r. indk4lô ô t Éo, nüia & (fr . {tri do [ôr.ir.
v.n..dd, p.'. n.. d. p{rm.ú.

lol À r..pd. fi l d4ra s dôdMnd.6 rds. si b.d.6
.o.í&r.éó no dún6 d. .kuéo do .nhrô . .pt!..(ro d. aàrul snCo
r Conr.rrd., ! ,s . oe.
r0 21 Tôda n Gík.dB Ú! ó,úo .útrd.r É dordl r.ú óm
mtrc.. 60d.lo, rúó, ttkk nr. . ,ú.34id1 ü@Lm : cdÚrtd.

1o.r ot p..ço. dÊ..I. q aE.Ú' e úô.ó. oí.nr. Éion.L o rbl únld.
m :!.Íi# . o v.r- rloô.1 6 .t i'lB . Fí d6. lú. sr ü tà ôt

10.!.1 o.oft{ü. .l,rdfti fr. 6 E.(o! uíúld6 . o P.@ clob.l,
diwnlnd. .ú. 6 vrbc nunaíi.6 . d

rlorÉ dDÍB5t ,or .rl.M, p.d.h6ao .nã ütnd.
10 r A oí.ú d&d, ntu . prGÉ, rlí{rrd., da@sa&, - oàÉ. d..t.

túit.l, *n @d6 .h.rHrtus d. ,..Ío ú & quh6 oú,. rôôdrÉ. qu. indu
o n)lam.nro r mra lh un 

'..últ 
d., .ô ,6. .L d.rd.§6óçlo.

10 5 À pop6t &r.l ob.d@r I t@ô, d.*. ttlibl . 6 alÚt ilo endo
(one!à.ó .qEh q.: írô .úÉt ..dr l! .9o6..ç6.s ú onrr:|n ou q*
6t.b.kÍr vrn.ulo I prcF.t. & dlD lkh.nr..

10.5 Á5 F!r.d6 aa óndt.ú . ô.era. do obj.b, o úL. . d ô.m.do5
ro rr6dt.rá á.rr. diipdi,.l u Lnrú. rr&. h nolo..d..

u-o 
^xaEr 

D^ou^rlE rco 006 tloÍxrÍtt
rlr - c.b.ra & p..rd6 Í.) i6óih, . li.iÉdr qu. Àà .3ld.í tú a'aaÉ3 Füq
o6irll oo.lqu.Í iro' do.ldáror elkh.d6 o .pr.rárâB tó,. do P..D d'. v.lld.d.,
sdú.do o d6P.ío É l|n tl dd. tdhr.
1r,r ' põd. * h.brlit.d. r lidoe q!. bh. .rr.gbd. do.ulsr6
iLÍd. q{, )'rritu .h6r., LB lí6 llh hlãdá . ^& áffi r.i,ltd I

1B - I ô.dd ô n.rh.íF@ú â&.t .da &!..!ürild & ÚhlllbÍro.. (t) Pr.í.rF
(., .ÉlaerÚ . do{udd*ao d. h.hihtao ri.. ,.@dá '6.Éd. 

Êrn"óo '

ra,l . 06LDd. o rEld.r . dk.fld. . h* d. ..auL'lt 9ao hel . lnb.lhls d. ltcjb.r.
qurl6..d.6tuÊm.Àr.Éú@r.dd.!.q6.pon,*íô.oú,*ra@(tdn o
pr.:6 d. m hlnlno ttü nhü, *r. qu. §úhú lkn.nr. diird. r inrúçIo d.
ftffiÍ, .,. íún m$,.ú, itu a, indr.nrlo dr. @(É, d.dtli6.Íl ,áàú. @íà .
pd qúÉ mtuoi .n ámr. FÚrrr. dô lltú
r:u . Hlnüo alm - mdÍ*, ó5.íl .o PÉao.i.o rdft.r . iãraivld.d. . .
dríanô. & mtiv.çao ô idáçr..r..@m,, É..,..idr, e..hn. ou na.. 

'@@,

õ .ondidã ô. .dnúebllrdÍr. do ÊuÉ.
1r.1 , - A í.1! ó. tunirrr.rr. @n.d. do rdút qonro I inrãaao d. r@mr rh9.nrÍl

13.2.! Um. E, .dniddo o Gúe, o .Gõrmt. r.ra, . FÍdr d. úrL, o 9..ro & tn3 dir
,.n .!..sbr ó n:n ., Êo rfttu.bónko, 6...do.. d. tl3 li.itt.r4 d..d! loaô,

intln.d.i F,., qu.Í.nd., .r.6I.'m ..nttr.lõ., r.mbam p.b tl.b
dú do ramrD ô ,..ú d. ,!d

.«aúr. vtr. h.iiü ôr.hmb. hdi:,...Iwn I d.í* & §s iírre'
r13 O *dhntÚb do r@ rn{Ld. úo@d. q.B lll@d*b &.ÍNrl.,lnro
r:|.a - or u6 ilo 

'!re 
Êl lEãL.6 vir. íô.!Éú E inG.s.da no .rú«ao

1.r.D..dd..6 rrulg NlrukEnr. íomubdq o P.qei6 .ÉmnÚ.i o rm.9
d. li.it íao r .doád.d. .omcddr., p.ô .dluda..Ílo . hnok{rçlo dt Eqltnh .
.o,lYq& ô lro!úr. Is.ddr FÍ' . E dd do ónk ro, o qu.l Fd.Ía,

. ftnarq Fr hrú.g públkô, ôu .^uEr., ! .oní.r.ô
kr{olrtd.d. d rúà-rli.L do. bmd do tdh.l . rl...rrdrí. âô pr

.jh. dá. d.<b& qúhú G@ r Fr..,oíd!6.rG N d. e
l.a.lr, rár{do o diEhô do ónrór.do d. b.}ía d. xr Íé.r.itu 9.lo! .n.r!or q!. riv.r
aFEilo m oôp66ro d. dãro
rar. 

^ 
irrld:çL ôEúdrlmr

L3 I ..|lÍuiao 0.'. .rrotun do drb qr lo'h.lit d. n.do . mili4to
*.hiin d. & .nd.@ .ltaô.t (d«li..d. ÉLo rkn.d. u p.oroí. d. DÍ.Í.r ou

.iv.lôp.) o! aolqu.' ouúD ú.rô . .nta,to ib riunkiF
laa . 

^ 
rdiudbúó d.El .3tuÍ . (.furo l,'.e .ffit.I. (b re e d3r. tdn.o.

d.nto ao p..e d. t (ú61 
'rL. 

dnr. .onid.r d. norifi.{ao . i.d. p.lô D.p.írm.nro iL
trh.§5ê, m í.rú. &fin'd. F á. Ádminr.ú.lro 6 .onlomüú. @ú o ftür laa



ffi 6Bn-únrcm iil^
^)u.

g

,.-
§

r| - D^3 corrlcE E ,r6rm.ro
rrr - a PRrrínrM MUflEt At D€ !^f,r^ M fir OO OatÍt- pi, &.tmrr . §&d.r!
Mukitsl d. H*tuç& . 06.r. . o.p..bft d. kors, ,.r. xoBFnàr . nÉhzÍ .

o ffi da d. r@& .n á Br«16..rõà d. .di!.t
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sr sn.do !.,. q* . !.d.don t6.. íxald, k.§arrr D.s
,.t 'Mrô. â (dr.Jo.,.n, ú ôà ô '..rrâbçaô do ffi.
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1' . o^s .!{ol(Ô€5 De i.ct D.s{Ío oo o.rEÍo
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!âi 3.666/ree1, D:n Trd.bin r0s20/r0o2. E.n. É d. rBhr& N@rry. r2ooe
óo Íribun.l iL coitã do tlgito dô FÍ51, .r <uinr8 ença.r:

§
n3t. .onl'& ou rind.i m 116 d. Mr.. *.na.cl.: qn F.sc .amur rêjúlb.l
comR Í Ít, d.td. qe 

^aô..i6. 
..CióÍL & qxao i.â rtu;
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re.$. 5.Ía ó^fraund. t rir..llao r.d n. àiÉr& d. &Emrhsto br, ds
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Munkírio, Fd.ndo, .i.ô, e dé.drdn d. qulqu.Í í.tur. ou sidho ãiímrq . .Ítúno
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PARECER JUR1DICO

No que tange a minuta do edital, este contempla a
existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parccer.

Santa Maria 9 de Maio de 2022

Ju

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a ..AQUtstÇÃo DE 01 (UM) VEíCULO UTtLtTÁRto Novo, PARA

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E

OBRAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'' dENOtA-SE:
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MUNICIPIO OE SANTA i'ARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

rus.11CNPJ: 95.68,t.544/0001-26

RUÂ JOS€ OE FRÂNCA PEREIRÂ. Ir' I Ó cÊP.r r5.2t0,000 - For{Ê/FAx: toa2t 3aaa_t 2!l

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitâção sob a modalidade PREGÃO ELETRONTCO, referente à "AqUtStçÃO
DE 01 (UMI VEíCULO UTITITÁRIO NOVO, PARA ATENDER A DE?úANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR', especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.p LO.S2O12OO2, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores

Encaminhe-se para a comissão permanentê de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 20 de MA|O de 2022

lgado
Preíeito Municipal
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PORTARIA N" 012/2022

O PREFEITO MUNICIpAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do paraná, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n. g.666193 e Lei Federal n.
10.520t02:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTTTUTO DA EeUIpE DE ApOIO, do MunicÍpio de
Santa Maria do Oeste - pR, conforme composição ab ai xo:

NOME

MILICIO V ICENTE STROHER

DAN I EL IOMEN

GIOVANNI OTTONI JUNIOR

ODA IR JOSÉ FERREIRA DE LIMA

CPF

578.005.889-04

065 .33 5 .649-86

090.284.579-92

857.956.159-00

FU NÇÂO

PREGOEIRO

EQUIPE APOIO

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima,
inscrito no CPF sob n. 857.956. t59-00.

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria l't5/ZO2l), respondendo

pelos processos licitatórios que estâo em andamento em seu nome MAURI DA L\JZ CpF:
020.194.799-40.

IV - Publique-se e arquive-se

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná. erl
I I de Maio de 2022.

R DELCADO
PREFEITO MUNIC]PAL

RESOLVE:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MIIMCIPAL DE ÀDMIMSTRÁçÃO
PORTARTA 07212022

R.ESOLVE:

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identifi cador: I TDFD lD5

rLs 
t10

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e di
acordo com a Lei Federal r 8.666/93 é Lei Fedéral n.
t0.520/02:

I - NOMEAR MEMBRO ST'BSTITUTO DA EQUIPE DE
APOIO, do M"nicípio de Santa Maria do Oeite - pR,
confonne composição abaixo:
NOME CPF FUNçÂO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005,889-04
PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.ff9-86 EQUIPE APOIO
GToVANNI OT'IONI JUMOR 090.284.579_92 EQUIPE
APOIO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59-OO
SUPLENTE

Il * Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odak Jose
Feneira de Lima, inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
175/2021),, respondendo pelos processos licitatórios qúe estão
em andamento em seu nome MAURI DA LUZ CpFl
020.t94.799-40.

IV - Publique-se e arquive-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, em I I de Maio de 2022.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1210512022. Eüçdo 2516
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PROCESSO ADMIN|STRAT|VO Ne 07212022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 032/2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNlclplo DE SANTA MARIA DO
OESTE - PARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua José de França pereira, 10,
centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔN|CA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos
termos da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne tO.O24, de 20 de setembro de
2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013,
da lnstrução Normetiva SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, dã tnstrução Normativa
SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei ne 11.488, de 15 de iunho de 2c07 , do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAs PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO: tnício às 09h00min do dia
03/0612022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 03/06/2022.
lNíclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às 09:30 horas do dia 03/06/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ors.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a "AQUIS|çÃO DE 01 (UM) VEíCULO UTILITÁR|O

NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS

DO MUNICíHO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR', conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Editalcom as características descritas abaixo:

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A. Características Mínimas:

{'\

1 12053 VEÍcULo UTILITÁRIO TIPO PICK UP DISCRIMINAçÃO

7

1.1. FABRTCAçAO MODELO, 202212022 INOVO,

zERO r(M)

2. MOTOR 1.4

2.1. MÍNIMA POTÊNCIA EIETIVA LÍQUIDA (CV), 84

cv (G) 86 (E)

2.2. COMBUSTTVET- GASOLTNA E ETANOL (FLEX)

1,00 UN 101.602,70 101.602,70

Item Código
prod/ser!

Nome do produto/se.viço Quanl unid Preço
máximo

Preço
máximo
btal
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. TRASMTSSÃO

.1. TIPO, MECÂNICA

.2. N9 DE MARCHAS Á FRENTE, 5 MARCHAS

DIREÇAO

1, TIPO, HIDRÁULICA OU ELÉTRICA

5-PNEUS

5.1. TIPO E MEDIDAS, PNEUS DE LINHA

MONTAGEM

.2. ESTEPE, SIM DA TINHA DE MONTAGEM

.FREIOS

.I. sISÍEMA DE FREIOS, ABS

. SISTEMA ELÉTRICO

.1. STSTEMA ELÉrR|CO MÍN|MO (VOLTS), 12 VOt

. CAPACIDADE OE CARGA

.1. CAPACIDADE DE CARGA PBT (Kg), 600KG

. CARROCERIA. TIPO E OIMENSÕES

.1. CARROCÉRIA, TIPO PICK UP

9.2. CAPACTDADE 0E PASSAGETROS, 1(UM)

10.0. AcESSORTOS

10.1 CTNTOS OE SEGURANçA, SIM

10.2 ESPELHOS RETROVISORES, SIM

10.3 KIT DE FERRAMENTAS, EXIGIDO POR LEI

10.5. ITENS DÊ SEGURANÇA, PREVISTO EM

LEGIsTAçÃO

11.0. COR DO VEÍCULO

11.1 COR PREDOMINANTE, BRANCA

12. GARANTIA, 12 MESES DA ENÍRADA EM

13. AR QUENTE + AR FRIO, VIDROS E RETROVISOR

ELETRICOS.

DE

FR E NTE

ORMAS DO CONÍRAM

PERAçÃO.

ASSAGEIRO + MOTORISTA

ENTADOS + MOTORISTA

101.602,70AL

2. DACONTRATAçÃO

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Contrato.

tf\
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3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresãs ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todes as exigências, especificações e normas contidas neste Edltal e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade
da administração pública direta ou indlreta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes

documentos:
a) lnstrumento particulaí de mandato outorgando à operador devidamente credenciado

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Decleração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil

(ANExo 0a) e
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ,

inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser

identificade". Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5e.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento

operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04.

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo 09, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se asslnalou o regime

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGUIÁMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,

em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

f\

3. DO CREDENCIAMENTO
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e) desclasslficar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÔES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações

no site: www.bll.org.bl .

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta

ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Editâ1.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição

de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade

técnica para realização das transações inerêntes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sêssão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e Verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

fl
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentês de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão lnteressados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido quando for o caso, tratamento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei complementar ne 123, de

2005.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contÍatos administratlvos, na forma da

legislação vigente;

4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstes no artigo 9s da Lei ns 8'566, de 1993;

4.13.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 4611OI4-ÍCU-Plenário).

4.14.7 Qualquer dúvidâ em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: curitiba-PR (41) 30974600, ou

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.orq.br.

5 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAEIIITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

ebertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

S.2.Oenviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhistã, nos têrmos do art.43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

Í0
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pera acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1 .1 . Valor unitário;

6.1.2. Marca e modelo;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Dêscrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta êletrônica deverão, obrigatoriamente, ser

inÍormadas no campo próprio as ESPECICIFICAçÔES e MARCAS dos produtos

ofertados, a não inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,

implicará na desclassificaÉo da empresa, face à ausência de inÍormação suficiente

para desclassiÍicação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta

ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

6.5.oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontar
da data de sua aPresentação.

6.6.Olicltantedeverádeclarar,paracadaitem,emcampoprópriodosistemaBLL'
se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos crltérios de

margem de preferência indicados no Termo de Referência'

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.T.,l.odescumprimentodasregrassupramencionadaspelaAdministraçãoporparte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoçãodasmedidasnecessáriasaoexatocumprlmentodalei,nostermosdoart'71'

{l1
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

tANCES.

7.L. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitente somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

7.9. O intêrvalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar

conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para

esse lote.

6.1 Será adotado para o envio de lances no preEão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

I-, r-Erc I I

inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

'{,\
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6.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item antêrior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

6.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, .lustificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitente.

5.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

6.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.10 O Critério de julgamento ãdotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme

definido neste Edital e seus anexos.

6.11 caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

6.72 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances).

6.13 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lei np 8.665, de 1993'

6.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital'

6.14.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.14.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

fl
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7 DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilldade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art.26 do Decreto n.p 10.024/2079.

7,2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

7.2,1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encarSos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade dâs propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita;

7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostâs, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a nova

data e horário para a sua continuidade.

7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8 DA HABITITAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação

exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etaPa de envio dessa documentação'

FL§qq
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complemêntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

6.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
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9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou

contrato sociel em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e

acompanhado de documentos de eleição de seus administÍadores (no caso de sociedades por

ações); lnscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso

de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da

pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de

todas as suas eventuais alterações posteriores.

b) Alvará e/ou clCAD, da sede da licitante participante do certame'

9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF);

b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita

Federal;

c) certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela secretaria da Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede da licitante, na forma da lei;

e) certificado de Regularldade de situação (cRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;

f) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll - A da consolidação des Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.5452 de 1e de maio de 1943.

9,1,3 - Das Declarações:

a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não

foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de

Governo;

b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mentendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;

c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1'3 alíneas ,.a,, e "b,,é facultado o

uso do modelo constante do Anexo lv.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo v;

e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art'

3e da Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ne 11.488, de 15

dejunhode2ooT,declarandoquedetêmtalcondição,paraquepossamSozârdosbenefícios
outorgados pela Lei complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do

Anexo lll.
. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que

trataoart.2ggdocódigoPenalBrasileiro,bemcomonoscrimesprev|stosnosart|gos

,0\
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90 e 93 da Lei ns 8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais

e da sanção prevista no item 19.5 deste Edital.

A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte é condicão para as licitantes usuÍruírem dos beneÍícios da Lei

Complementar n. 123 /2006.

9.2 - As certidões que não apresêntarem o prazo de validãde em seu corpo serão
consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxlma de até 50
(sessenta! dias da data prevista para realização da sessão pública do Pregão.

9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apÍesentação dos documentos originais não digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9,4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação

deverão estar:
al Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o

endereço respectivo;

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz;
cl Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servldor

do Departamento de Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

9,7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos

Artigos 42 a 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

9,7 ,l - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC l?3120f,6, as microempresas e empresâs

de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alSuma restrição.
g.7,3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhistâ, consoante o item imediatamente anterior, será assegurado o prazo de

05 Ícinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogávels por igual período, a

critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões ne8ativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.
g.7,4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no item

imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no artigo 7e da Lei Federal ne 10'520, de 17 de julho

de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

o
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9.8 qualiÍicação Econômico-Financeira.

9.9 Certidões negativas de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10,1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 02 (duasl horas, a conter da soliciteção do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 Conter e indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de Pagamento.

lO.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção

à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada'

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art' 5e da Lei ne

8.566/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação'

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

lO.SAspropostasquecontenhamadescrlçãodoobjeto,ovaloreosdocumentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação'

11 - DA ANÁuSE DA qUAUFICAçÃO DOS tlClrAÍ{TES

11.1 - Caberá ao Pregoeiro inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir

qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o

disposto no item 9.2 deste Edital'

11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais,

desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à

Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro

(a) analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes respeitando a

ordem de classificação.

f,
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12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)
titula(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro
comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação
e proclamará o resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro
fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que

discriminará e documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trintâ mlnutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decldir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursâ|, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

14 - DA HOMOTOGAçÃO

14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo

da licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e

convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá,

motivadamente, revogar a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constâtada

irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que

caiba desta deCisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes

legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encarSos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.

14,3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação

encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou

envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município

14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo vl deste Edital),

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de

Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14,3.

{Ç\
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser proÍrogado uma única vez, por
igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no
Edital, informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste

Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e

trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes
ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,

dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;
15,6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontrater qualquer das prestâções a que está obrigada, sem prévio

assentimênto por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;

16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentedas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar âs notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta

licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;

16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

17 - DAS CONDTçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

L7.L - O orazo máximo ara a ent do equipamento será de no máximo 30 (trinta)resa

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O equipamento poderá ser rejeitado,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem pre.iuízo da aplicação de penalidades.

Local de êntresa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste-PR.

Garantaa Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atendeÍ aos requasitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A
Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto,
podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA

o
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MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o

número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

19 . DAS PENATIDADES

19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artlgos 86 a 88 da

Lei n.8.655/1993, no art.7e da tei n. 10.520/2002 e no art.8e da lnstrução Normativa 3712009

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as segulntes sanções:

a) Advertênciaescrita;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema

de cadastramento de fornecedores do municipal

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a

s1íFL

juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas

'q

CNPJ: 95.68ií.5,t4/000í-26

18 - DAS CONDTçÕES Oe paCArUrUrO

18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, designará a Secretaria

Municipal de Habitação e Obras e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a

entrega do equipamento, analisará se o mesmo está de acordo com as especificações do edital

e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade

e ao prazo previsto para a entrega do equipamento. Verificado e atestando o fornecimento do

equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da

Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega

do equipamento.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados após

a contratada apresentar:
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fetura, a CND federal conjunta,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (cRS)

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da

respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento

será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou crédltos existentes em favor da

prestadora.

18.5 - O Município de Santa Maria do oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou

não instituições fi nanceiras.

18.5 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
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neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais Brave;

19.3- Será aplicada multa nas seguintes condições:

19'3.1 No caso de atraso iniustiÍicado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor
da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10s (décimo) dia de atraso;
b) 1,O% (um por cento) - a partir do 1le (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de

30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou
total do objeto.

19.3.2 No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de
quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.3 A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo
7s da Lei Federal 10.520/2002.
19.3,4, Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diret3r"n," o
objeto principal;
19.3,6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcialtambém caracterizar abandono
da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte
inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.
19.3.8, Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1%

(um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8 são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele
explicitamente previstos.

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.
19,3,9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e

19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
19.3,10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela
proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei

Federal tO.52O/2O02.

f\
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19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta
ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser consideredo adjudicatário e dentro do
prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementer em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19,3,12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado
do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com

as demais.

19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficiel do
Município, podendo, ainda, ser descontedas de qualquer fatura ou crédito exlstente, a critério
da CONTRATANTE.

19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "DÍvida Ativa", para cobrança judicial.

19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participacão em licitacão e impedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações

assumidas no contrato.
19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

â) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19,6 - Ficará imDedido de licitar e contratar com o Municíoio e descredenciado no sistema de

cadastramênto de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

al Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato,
bl Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

cl Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

dl Não mantiver a proposta,

êl Felhar ou frauder na execução do contrato,

fl Comportar-se de modo inidôneo ou

d Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes rêmanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

20 - DTSPOSTçÕES GERAIS

fl
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20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com
os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegãr, posteriormente,
desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos
documentos apresentedos em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação
e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem
direito a ressarcimento.
20.2 - O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da
contrataçãofornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar
omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que
impeça a realização da licitação na data fixade neste Edital, fica a mesma prorrogada para o
próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo
ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de
seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos
termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do
pregoeiro, não ense.jando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em
participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimênto. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n' 8.078 de U/09/90 - Códieo de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital sêrão dirimidas no Foro da Comarca de Pitanga PR,

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do

resente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até 03p

(três) dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas.

20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar,
produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei

Complementar 123/2006.
20.U - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
LO.52O/20O2, do Decreto ns 70.024/2079, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de
2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o llcitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

21. CTAUSULA ANTTCORRUPçÃO

0
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O munlcípio adota as práticas de anticorrupção, devendo:
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Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Habitação e Obras, o mais
alto padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objêtivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenclar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato; Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir

materialmente a fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - PR,20 de maio de 2022

il{re«{.«fu
Pregoeiro - Porta ria n.e 07212022
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

o presente Pregão tem por objeto: "AQUtstçÃo DE or (uM) vEícULo uTlLlTÁRlo
NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAI DE HABITAçÃO E

oBRÂs Do MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR", conforme condiçôes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão

as últimas.

PREGÂO ETETRONICO N9 032/2022

TERMO DE REFERÊI{CIA OO OSITTO

SECRETARIA REQUISITANTE

DOS RECURSOS

Será adquirido com recursos próprios do município de Santa Maria do oeste PR, através da

secretaria Municipal de Habitação e Obras.

DA METODOTOGIA. DA MODATIDADE DE CONTRATAçÃO

O Município de Santa Maria do Oeste - Paraná licita as despesas com recursos próprios, a
modalidade de licitação é Prcsão. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente

certame será o IlglgIlIeegIgLllCIL

Dotações

2022 lzooo 4.90.52.00.001Do ExercÍcio11 oozusnnqolsoaz lo F

JUSTIFICÂTIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

Exercício da lConta da lFuncional programática lFonte delNatureza da lGrupo da Íonte

despesa 10".p""" I lr*rtso ld"tp"t" I

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela Secretaria

Municipal de Habitação e Obras.
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A presente aquisição se justifica pelo fato de atender as necessidades apresentadas pela

Secretaria Municipal de Habitação e Obras para locomoção, transporte e acompanhamentos
nas atividades desenvolvidas no município.

CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

axr ata do veículo será de no máximo 30 (trinta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser rejeitado, no todo,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste - PR.

Garantia Mínima: O veículo ofertado deve a presentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos rêquisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco

e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicões de Pagamento:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de

Habitação e Obras e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo

analisará se o mesmo está de acordo com as especificações do edital e verificará o exato

cumprlmento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto

para a entrega do veículo. Verificado e atestado o forneclmento do veículo, a contratada deverá

entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os

pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento.

os pagamentos decorrentês da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por

conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte

de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, respectivamente.

Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei ne

8.555/93.1s.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, quando convocado não assinar

o Contato nO prazo e condições neste edital, convocar oS proponentes remanescentes na Ordem

de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital,

ou revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art. 81 tei nq 8.656/93.15.4.

os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o

art. 57, §§ 1e e 2e, da Lei ns 8.566/93.15.5.
Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa

moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao respectivo

prazo, limitada a 2 % do valor total em atraso. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

à contratada as sançôes previstas no art. 87 da Lei ne 8.666193; sendo que em caso de multa

esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do contrato.

sí]-EI
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suECoNTRATAçÃO
Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

coNDrçÕES DE pARTtCtpAçÃO NA uCtrAçÃO
/ Podeá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo

de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2,, deste Edital, seus
anexos e legislação pertinente;

/ Não será permitido o consórcio de empresas;
r' Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a

sanção prevista no inciso lll do art.87 da Lei Ne.8.666/93;
r' Nâo poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais

e empresas enunciados nos incisos l, ll e lll do art.9e da Lei Ne.8.666/93;
r' Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município
de Santa Maria do Oeste-PR.

coNTROr"E E FTSCAUZAçÃO DA EXECUçÃO

Conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram
obtidos os preços dê mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados
pelos fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de Habitação e Obras.

ctAusurA ANTICoRRUPçÃO

rrctl

Fiscalizacão:

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Habitação e Obras e
Controle de Frotas do município. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos
do art.73, inciso ll, alíneas "a" e "b" e art.76 da Lei ns 8.666/93.
Recebimento de obieto:
Executado o contreto, o seu objeto será recebido nos termos do art.73, inciso ll, alíneas

e art.75 da Lei na 8.565/93. Os objetos licitados serão recebidos pela Secretaria
Municipal de Educação e Controle de Frotas.
Fiscalizacão do Obieto:
Secretaria Municipal de Habitação e Obras fica designada para acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, analisará o veículo e verificará o exato cumprimento das obrigações da
CONTRATADA. Após a entrega do equipamento, a CONTRATADA entregará a correspondente
nota fiscal e Certidões Negativas do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

Os pagamentos sêrão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante
apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive Certidão
Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Habitação e Obras, bem
como pelo Controle de Frotas Municipal, nos termos dos §§ 1e e 2s do art. 67 da Lei ng 8.666/93.

vAroR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO
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O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipal de Habitação e obras, o mais
alto padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:
Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas
atividades;
Prática fraudulente: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;
Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.
Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

CoNTROTE E FTSCAUZAçÃO OA EXECUçÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do oecreto ne 2.271,
de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § le do artigo 65 da Lei np 8.656, de 1993.

PUBTICAçÃO

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste providenciará a divulgação através de jornal
diário de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

região onde será realizada a ãquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

ru6\
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c) A conformidade do veículo a ser entregue deverá ser verificada juntamênte com o
documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estebelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.
e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e g0 da Lei
ne 8.666, de 1993.
f) Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne.
857.956.159-00, para exercer a fiscalização e o acompanhainento do objeto do Contrato, nos
termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ns. 8.666/93.
g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualldade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

DA RESPOilSABITIDADE PÊIÁ EIÁBORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relaçâo a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Descritivo dos Veículos

1 12053 vEÍcuto ururrÁRro Trpo prc( up DrscRrMrNAçÃo

1

1.1. FABRTCÁÇAO MODELO, 2022/2022 ÍNOVO,
ZERO KM)

2. MOTOR 1.4

2.1. MÍNIMA POTÊNCIA EFETIVA LíQUIDA (cV), 84

cv (G) 86 (E)

2.2. COMBUSTTVEL, GASOLTNA E ETANOL (FLEX)

3. TRASMTSSÃO

3.1. T|PO, MECÂN|CA

3.2. N9 DE MARCHAS Á FRENTE, 5 MARCHAS Á

FRENTE

4 DIREÇAO

4.1. TIPO, HIDRÁULICÁ OU ELÉTRICA

5.PNEUS

1,00 UN 101.602,70 101.602,70

Itern Código
prcd/3erv

Noír€ do produto/servaÇo Quanl Unid Preço
máximo

P.êço
máximo
total
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5.1. TIPO E MEDIDAS, PNEUS DE LINHA DE

MONTAGEM

5.2. ESTEPE, SIM OA LINHA DE MONTAGEM

6.FREtOS

6.1. SISTEMA DE FREIOS, ABS

7. stsrEMA ELÉTRtco

7.1. srsrEMA ELÉTRrco MÍNrMo (volTs), 12 volTs
8. CAPACIDADE DE CARGA

8.1. CAPACI0ADE DE CARGA PBT (KB),600KG

9. cARRocERtA- TtPo E DtMENSÕEs

9.1. CARROCERIA, ÍIPO PICK UP

9.2. CAPAC|0A0E OE PASSAGETROS, 1(UM)
PASSAGEIRO + MOTORISTA

SENTADOS + MOTORISTA

10.0. AcEssoRtos

10.1CrNTOS DE SEGURANÇ4, SrM

10.2 ESPELHOS RETROVISORES, SIM

10.3 KIT DE FERRAMENTAS, EXIGIDO POR LEI E

NORMAS DO CONTRAM

10.5. TTENS OÉ SEGURANçA, PREVISTO EM

LEGISLAçÃo

11.0. coR Do vEÍcuLo

11.1 COR PREDOMINANTE, BRANCA

12. GARANTIA, 12 MESES DA ENTRADA EM

oPERAÇÃo.

13. AR QUENTE + AR FRIO, VIDROS E RETROVISORES

ELEÍRICOS.

TOTAL 101.602,70

r ent ede m ex ias da Secretaria Mu
Habitacão e Obras,

y' O veículo deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

vigente Lei de trânsito.
/ O veículo deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos

Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n' 18, de 06/05/1986, e n'
3L5, de 29ltO/2O02, e le8islação correlata.
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N 9 **I/2o22

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n. lt 12022
Razão Social da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: íAQUISIçÂO 
DE 01 (UM) VEíCULO UTILITÁRIO NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA

DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO OE SANTA MARIA DO
oEsrE - PR", ne quantidade, forma e condições estabelecidas no presente Editel e seus
Anexos.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as êspecificaçôes exigidas no
Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME
Ca rgo
PREFERENCIALM ETE BANCO OFICIAL

CONTA CORRENTE:

A6ÊNcrA:

DotaÇÕes

2022 Ir66, 1 1.002 04. 122.0401.1 062 4.90 52.00.00lol Do Exercicio

da programática da da fonte
despesa

Este anexo é um modelo e deve ser feito em timbrado do llcitante
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ANEXO 03

Declaramos, sob as sançôes administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. )Otül2OZZ, que a proponente

inscrita no CNPJ/MF sob n. e com lnscrição Estadual n.
neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). portadores(as) da Cédula de tdentidade RG n.

e inscrito(s) no CPF sob n. e
Imicroempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.e do artigo 3.e
da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOM E

Cargo

Este anexo é um modelo e deve ser felto em timbrado do licitante;

MODETO DE DECTARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

com sede
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TERMo DE ADEsÃo Ao SISTEMA
BLt - BO|.SA DE UC|TAçÔES DO BRAS|T

DE pREGÃo ErETRôNtco DA

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;
ll. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
lV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo

t.t

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pa8amento de taxas de utilização, conÍorme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sisteme
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Socia l:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cid ade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comerciel: lnscrição Estadual:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-meil Financelro: Te lefo ne:

ME/EPP:( )SlM ()Não

CNPJ: 95.6E4.54,t/0001-26

iu^ JoSE oE FR^lç^ pÉiÊtR^, Nr io cEp.: tó.2!o,ooo aor{E/F^x: (042t 3aaa,i2J!

ANEXO 04

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

E-mail para informativo de edital
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos pÍazos e condições definidos no
Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de licitações do
Brasil,

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Locale data:

(Assinaturas autorizades com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIOI DAs ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAT E UTTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO E/OU

CoNTRATO CONSOUDADO (AUTENTTCADAS).

MUNICIPIO DE SANÍA i'ARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ ,tr(9
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ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE TICITAçÕES DA
Brr-BoLsA DE UC|TAçÕES DO BRASTL tNDtCAçÃO DE USUÁRtO DO STSTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes

e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de

inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e

no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

FLS ?O

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

Nome:

CPF: Função:

Te lefo ne

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CP F: Função:

Telefone: Celula r:

Fax E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF: Função

Telefone: Celula r:

Fax

Whatsapp

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Local e data:

1

Celular:

E-mail:
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAçÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudlcado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e

sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com
limitação do custo de RS 500,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de
zyo e jurcs moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,

o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLtZAçÃO DE CÉrUrAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto

ao sistema de PREGõES, não exime o llcitante do pagamento dos custos de uso do sistema da

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licltante e a corretora

de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABIUDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UtrlMAS ATTERAçôES E/OU BREVE RETATO E/OU

CoNTRATO CONSOUDADO (AUTENTICADAS).

F§ ?I

como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anêxo

e nos responsabilizemos por cumpri-lo integrelmente em seus expressos termos.
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ANEXO 06

PREGÃO ELFÍRÔNICO NC )0ü/2022

DECIÁRAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico ne )(XX|2O22, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNP.l.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2022

DECTARAçÃO

(Nome da Empresa)

cNPi/MF Ne

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da carteira de ldentidade do oeclarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2022

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quetorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9854, de 27.L0.99, que acrescentou o

inciso V ao art. 27 da Lei Federal ne 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da carteira de ldentidade do Declarante)

oBs.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado dã empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 ãnos aprendizes deverá declarar essa

condição.
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ANEXO 09

PREGÃO EIEÍRÔNICO N9 XXX/2022

DECI.ARAçÃO DE RESPONSABITIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão

*x*/2022, da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a

em presa. tomou conhecimento do Edital e de

todas as condições

termos do Edital, e

de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei'

Local e dãta:

Assinatura e carimbo da emPresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO N9 )üX/2022

DECLARAçÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF N9

Sediada

(Endereço completo)

Declera, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico ns XY.ü(2O22, instaurado pelo Município

de Santa Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Da ta

Local

Nome do declarante

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

RG
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ANEXO 11

MINUTA OE CONTRATO

CoNTRAÍO N._____J_ PREGÃO ELETRÔN|CO N. /_ PROCESSO N.

Aos _ dias do mês de _ de xxxx, na sede do Município de , situada a

o MUNICÍP|O DE . inscrita no CNPJ ne _, situada na 

- 

ne 

-,CEP: , na cidade de 

- 

Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a)

Municipal, o (a) Senhor (a) 

- 

estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de

identidade n._, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
-.------.--..- 

residente

e domiciliado na cidade de _ - _ e do outro lado a proponente

com sede na Ruainscrita no CNPJ sob n

, na cidade de representada neste ato pelo representante legal NOME,

brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. e inscrito no

Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n. residente e domiciliado no endereço

na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei

complementar n.123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores

todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo

administrativo supracitado devidamente HOMOIOGADA, consoante as seguintes cláusulas e

condições:

cúUsUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - o objeto do presente contrato é a "AQUlslçÃo DE 01 (uM) vEícuLo urltlrÁRlo Novo,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT DE HABITAçÃO E OBRAS DO

MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR" conforme solicitação, nas quantidades, forma

e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquislção do

veículo adiante arrolado no presente termo contratual.

cúusutÁ SEGUNDA- DA vlcÊNclA Do coNTRATo

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o

artigo 57 da Lei 8.666/1993.

cúusurÁ TERCE|RA - Dos usuÁRlos Do coNrRATo
3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Habitação e obras'

3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigações relatlvas ao fornecimento, inclusive aplicação

das sanções previstas neste edital.

CúUSUI.A QUARTA. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.a) - O orazo máximo oara a entreqa dos equipamentos veículos será de no máximo 30

(trinta) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. os equipamentos poderão ser

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo

n. 

-, 
Bairro
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fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de

penalidades.

Local de e ntrePa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

Garantla Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura

Municipal de santa Maria do oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAI

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do

Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento'

cúusutA QUTNTA - DA coNTRATAçÃo

5.1 - As Obrigações decorrentes do fornecimento do veículo constante neste contrato serão

firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no

que dispõe o art. 62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta

Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.

5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, e desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pela Administração'

5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total

ou parcialmente o objeto da presente licitação.

CúUSUIÂ SEXÍA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

5.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no

Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6'2.AtenderascondiçõesdescritasnoAnexol-TermodeReferênciaecontrato'
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no

Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

5.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do obieto licitado,

incluindo taxas, inclusive admlnistrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e

trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes

ao fornecimento do objeto contratado;

6.5 - Responder por queisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação' ou de omissão'

dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir' decorrentes do

fornecimento do objeto contratado;

6.5-Nãotransferiraterceiros,porqua|querforma,nemmesmoparcialmente,asobrigações
assumidas,nemsubcontratarqualquerdasprestaçõesaqueestáobrigada'semprévio
assentimênto por escrito da contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante'

cúusulA sÉÍtMA - DAs oBRIGAçÔes oa corurnerelt
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;

7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da Contratada;
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7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrêga dos produtos, objeto deste

contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pa8amento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

cúusutA orrAVA- Do PREço E REvtsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e lrreajustáveis durante a vigêncla contratual.

8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere

significativamente a correspondência entre os encarSos do contratado e a remuneração por

parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação

formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do

pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou

de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,

quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo pÍeço contratado

em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.
g.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a

qualquer momento reduzir Os preçOs contratados, de conformidade com os parâmetros de

pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos

preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
g.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a

Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o

item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a comissão de Licitação

fqrmalmente desonerará a fornecedora em relação ao ltem e cancelará a sua contratualização,

sem prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusutA NoNA - Do coNTRoLE E FlscALlzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
g.1- o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a asseSurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente

designados, na forma dos arts .67 e73 da Lei ne 8.665, de 1993, e do art. 5e do Decreto ne 2.271,

de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactueda, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos ne § le do artigo 65 da Lei ne 8'666, de 1993'

LFLS
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A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento

da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido

neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso'

orepresentantedacontratantedeverápromoveroregistrodasocorrênciasverificadas,
adotandoasprovidênciasnecessáriasaofielcumprimentodascláusulascontratuais,conforme
o disposto nos §§ 1e e 2s do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993'

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

contratada ense.jará a aplicação de sançôes admlnistrativas na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arti8os 77 e 80 da Lei ns 8.666, de 1993'

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF n9. 857.956.159-00,

para u*ãra"t' a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato' nos termos

disciplinados nos art.58, lll e 67 da Lei federal ne 8 666/93'

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material lnadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrênciadesta,nãoimplicaemcorresponsabilidadedaContratanteoudeseusasentese
prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8 666, de 1993'

CúUSUIâ DÉCIMA- DO PAGAMENTO

10.1-Opagamento,decorrentedaaquisiçãodoobjetodestalicltação'seráêfetuadomedlante
créditoemcontacorrente,noprazodeematé30(trinta)dias,contadosdorecebimentodo
veículo em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação

fiscal, devidamente ate§tada pelo setor competente, conforme dispõe o art 40' inciso XIV'

alínea "a", combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'8 656/93 e alterações'

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscaUfatura' a CND federal conjunta'

certidão Negativa de Débitos Trabalhista e certificado de Regularidade de situação (cRS)

peranteoFundodeGarantiadoTempodeServiço-FGTSemplenavalidadeeacópiada
respectiva nota de emPenho.

10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento

será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias' passando o prazo para o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo'

iolr - n. hipótese de devolução, a nota fiscaufatura será considerada como não apresentada,

para fins de atendimento das condições contratuais'

io.+ _ N. pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
io.s - o ruunicípio de santa Maria do oeste-pR, não pagará, sem que tenha autorização prévia

eformalnenhumcompromissoquelhevenhaasercobradodiretamenteporterceiros,sejam
ou não instituições financeiras.

10.6-oseventuaisencargosfinanceiros,processuaiseoutros,decorrentesdainobservância,
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade'

CúUSU|Á DÉqMA PRIMEIRA- DAS PENATIDADES

11.1- pela Inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da

F§ \O
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Lei n. 8.666/1993, no art.7e da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8e da lnstrução Normativa 37/2009

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as segulntes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o M unicípio e descredenciamento no sistema

de cadastramento de fornecedores do municipal

11.2 - A advertência escritâ será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a

juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas

neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar preiuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso iniustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o

valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial

ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de

quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto'

11.3.3 - A partir do 3le (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entre8a do(s)

produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parclal do contrato e a Administração

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratâda multa de 2070 (vinte por cento) sobre o

valor total dos produtos não entregues, sem preiuízo das demais sânções previstas no Artigo

7e da Lei Federal 10.520/2002.

11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento

parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam

diretamente o objeto principal do contrato;

11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar

abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento iniustificado de outras obrigações que não configurem

inexecuçãototalouparcialdocontratooumoranoadimplemento,seráaplicadamultadel%
(um por cento) sobre o valor total do contrato.

11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19'3'8 são aquelas que não comprometem

diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele

explicitamente previstos.

iUA IOSE OE Fi^lrçl PERÉ|RA, fi'lo ' cEP.r FOr{€/F^x: 10'21 36"'12!r
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11.3.8.2. Em caso de Íeincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e

11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

11.3.10 - Quando a proponente não mantlver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na faSe de saneamento; ou por infração de qualquer outra

cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei

Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta

ao licitante que se recusar in.iustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do

prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bêm como aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos

decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dols) anos, Earantida a ampla defesa'

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado

do contrato, pela não manutenção das condições de habllitação e qualificação exigldas no

instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com

as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do

Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério

da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial'

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de partlcipação em llcitação e impedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos, ao licitânte quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigaçôes assumidas

no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d)AfastaroUprocurarafastarparticipante,pormeiodeViolência,Sraveameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

11. 6 - Ficará tm de licitar e contrãtar com o unicíoio e de redenciado no sistema

de mento d rnecedo muntct pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo

das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais comina ções legais, o licitante

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato'

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

,.-, ()

que:
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c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
í) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

cúusulÁ DÉ0MA SEGUNDA - Do cANcEtAMENTo Do PREço coNTRATADo

12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou

quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste

Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de

ajuste;
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver

êxito na negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

12,2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação

imediatamente subsequente.

12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou

publicação.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do

Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições

estabelecidas neste editale ao que dispõe o artigo 62, da Lel n.8.666/93 e alterações, descritas

igualmente e seguir:

CúUSU|â DÉOMA QUARTA - DO PREçO CONTRATADO

14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de PreBão Eletrônico,

tipo menor preço por item, HoMoLoGADO a classificação da proponente conforme abaixo

especificado, objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficial deste município, ficam assim

firmados:

DotagÕes

cúusutÂ DÉctMA QutNrA - DA PUBtlcAçÃo.

da funteNatureza da
despesa

Fonte
de
rêcurso

Conta
da
despes
a

Funcional programáticaExercíci
oda
d6p€s
a

ll
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15.1 - O extrato do presente contrato será publlcado no Órgão oficial do Município.

cúusutA DÉctMA sExrA- DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal

LO.52O12OO2, do Decreto ne ]:0.024/2019, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de

2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações'

CúUSUIÂ DÉCIMA SÉflMA - DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro da comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer

outro, por mais privilegiado que seia para processar as questões resultantes desta licitação e

que não possam ser dirimidas administrativamente.

cúusut-A DÉctMA olrAvA - cLAusutA ANTICoRRUPçÃo

18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) observar e fazer observar em toda Eestão do sistema Municipal de Habitação e obras, o mais

alto padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

Bestão.
ã.r. os propósltos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

,ànt.g". com o objetivo de influenciar a ação de servldor público no desempenho de suas

atividades;
b) prática fraudulenta: a falslficação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - PR xx de xxxx de 2022

Nome:
RG:

Nome:
RG:

muNrctpto DE sANÍA MARIa Do oESTE - ESTAoo oo PARANÁ

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

NOME/CARGO

Frs.t\
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O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná com fundamento na LeiFederal ne ro's2o/2o02, com apricação subsidiária 0.1"iàa",.r n.e 8.666/93 e suasalterações posteriores, comunica que realizará ti.itfao .ontorme as seguintesespecificações:

oEJETO:'?QUtSrçÃo or or 1uu;-v_ekuto uTt,TÁRtO NOVO, pARÂ ATENDER A DEMANDADA SE.RETARTA MUNrcrpAr DE HABrÍAçÃo e ornos oo ,rúivrcrpro oi iÁnii ffi;;;OESTE - PR", de acordo com as demais especificaçõesio 
"aii"]'" 

rn"ror,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as OghOOmin do dia 03 de junho de 2022.

AVISO DEUC trAcÃo
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N,S 07212022

MODATIDADE: PREGÃO EIETRÔNICO N.9 032/2022

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às Oghoomin do dia 03 de junho de 2022.

tNtcto DA SESSÃO DE DtSpuTA DE pREÇOS: às 09h30min do dia 03 de junho de 2022.

IOCAL: www.bll.org.br .Acesso tdentificado no link _ licitações,

vAtoR MAXTMO: RS 101.602,70 (cento e um Mir, seiscentos e Dois Reais e setenta centavos)

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor preço por ttem.

- AQUtStçÃo Do EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposi ção para verificação por parte dos interessados naDivisão de Licitações, nas dependência s da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose deFrança Pereira, 10, Centro - Município de santa Maria do oeste pR, cEp g5.230{00, nohorário das 8:00 às t2:00 e das 13:00 à s 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
.santama riadooeste.pr. .br.

lnformações: (421 9 986t-6972
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

santa Maria do oeste pR,20 de maio de 2022

ru{5

,//r''r%-/
Mrrcto vtcEnTE STROHER

Pre(oeiro - PoÍtaria n" O72|ZOZ2



Prefeitura Múnjcipâl dê Sanla [.1aria do Oestê

E§TADO DO PARÂNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNT.4. MARIA DO OESTE

LtclTAcÃo
AVISO DE I,ICITAÇÂO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N," 07 212022
MODALIDADE: PR.EGÀO ELE'TRÔNICO N .' 03212022

O Municipio de Santa Maria do Ocstc, Estâdo do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002, com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitaçâo conforme as
seguintes especifi cações:

OBJETO: *AQUISIÇÃO DE OI (UM) VEÍCULO
UTILITÂRIO NOVO, PARA ATENDER A DEMÂNDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÀO E
OBRAS DO MUNICiPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE
- PR", de âcordo com as demais especificações do edital e
ânexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 09h00min do
dia 03 de juúo de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 03 de
junho de 2022.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia 03 dejunho de 2022.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso IdentiÍicado no link -
licitâçõ€s"

VALOR MAXIMO: RS 101.602,70 (Ccnto e Um Mil,
Seiscentos e Dois Reais e Setenta Centavos).

CRITÉRJO DE JULGAMf,NTO: Me nor Preço Por ltem-

. AQUISIÇÃO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposiçào para verificação por
pane dos interessados na Divisão de Licitaçôes, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santâ Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 ràs 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pÍ gov.br.

lntbrmações: (42) 9 98ól-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR,20 de maio de 2022.

MILICIO WCENTE STROHER
Pregoeiro -
PorÍai.a Í\" 07212022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código I dentiÍicador:22E3 791 F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
rc dia 23/0512022. Edição 2523
A verificaçào de autenticidade dâ materia pode ser feita
informando o código identificador no srte:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

rrst(n

httpsrtu/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/22E3791 F/03AGdBq241H5w-h6BAn0xuDWOjbUL2wYÍAES2Xlr,vxnPgSTNRk0rxJZStusYjgaAba. .. 1/1

24105120221011
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BLL GOMPRÀS
Extrato de publicação

pRrcÃo ELETRoNtco - oszlzozz
N'PRoc. ADM. olzlzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNtctPAL DE SANTA MARTA DO OESTE - pR, de ãcordo
c^om a regulamentação CONFORME EDITAL realizará PRECÃO

ELETRONICO sendo conduzido pelo condutor MtLICIO VtCENfE STROHER
e tendo como autoridade OSCAR DELCADO.

"r$t

?uBLt.-,.ç^o: 20 I os I 2022 14 :11
,Í(lo R€c. pRoposrÂr 2110512022 oa:ú

\,Á4 REC. PROPOSTA: 03/06/2022 09:00

rt{ícto DtsPUTA: o3l06/2022 09:30

TIPO O€ Átrct: MENOR LANCE

ÍlPO ENCERRÂMENTO: ASERÍO

ExCLUSlvO ME: NÂO

VÂIOR ÍOÍÂt DO PROCESSO: RS 101.602,7000

O&)ETO DO PROCESSO

aoulslçÃo DE 01(uM) vticuLo urLrrÁRro Novo, pÂRAÂTENDÊRA DEMANDA oasÊcRErÂRta MUNtctpar Dt HABIÍÁçÃo E

oBRÂs Do MUNrcípto Dt saNTA MARta Do oEsÍE - pR

Pârà demais infoímaçô€s contato viâ ê-mail: pmsmo@yahoo.com.bt teleíone: 4236441359 ou âcesso pelo link: iBplllllkeEoras.com/pro.ess/processView?

ILICIO VICENTE STROHER

sÂNTÂ MARTA DO OEíE PR 20/0512022
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santa Maria do oeste - Pr, 24 de Maio de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atêndimento ao contido na Lei Municipal n's 326/2011, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http://www.santamariadooeste.pr'gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O3U2O22

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 03212022

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 033/2022
- lOMADA DE PREçOS N.e 011/2022

Sendo o que nos aprêsentava, reiteramos protestos de elevada

estirna e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

HER

de Licitação

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná

! 'lÍa3

Oficio n.s 02412022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 032/2022
Processo Administ.alivo No 07 212022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENÍE STROHER

Data de Publicaçã o:2010512022 14.17 .13

1de'1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÂo ELETRôNtco N. o32t2oz2
Processo Administrativo N' 07 212022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2010512022 14:17 .'13

PREGOEIRO: LICIO

MEMBRO DE

STROHER

TOt\rEN

Gerado eml 03/06/2022 09:32t19 1de 1

TOTAL DO PROCESSO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PArtE í dê 1

PREGÃo ELETRôNtco N" 032/2022
Processo Administraliy o N" 07212022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2010512022 14.17:13

MOVIMENTOS DO PROCESSO

LOTE .I - OESERTO
LOÍE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ:

Dêscrição: vEícuLo uTtL|TÁRto TlPo PlcK uP DlscRlMlNAÇÁo
,1

1.1. FABRTCAÇAO MOOELO, 202212022 (NOVO, ZERO KM)
2. MOTOR 1.4
2,1. [,,!íNIMA POTÊNCIA EFETIVA LíOUIDA (CV),84 CV (G)86 (E)
2,2, COMBUSTIVEL, GASOLINA E ÉTANOL (FLEX)
3. TRASMISSÃO
3.1. TtPo, MEcÂNrcA
3.2.No DE I\,4ARCHAS Á FRENTE, 5 MARCHAS Á FRENTE
4 DIRECAO
4,1, TIP,o. HIDRÁULICA oU ELÉTRICA
5.PNEUS
5.1. ÍIPO E MEDIDAS, PNEUS DE LINHA DE MONTAGEM
5.2. ESTEPE, SIM DA LINHA DE MONTAGEM
6.FREtOS
6.1. SISTEMA DE FREIOS, ABS
7. SISTEMA ELETRICO
7.1.stsrEMA ELÉTRtco MíNtMo (voLTS), 12 voLTS

._, 8. CAPACTDADE DE CARGA
8.1. CAPACIDADE DE CARGA PBT (Kg), 600KG
9. CARROCERIA. TIPO E DIIVENSOES
9.l.CARROCERIA . TIPO PICK UP
9.2. CAPACIDADE DE PASSAGEIROS, 1 (UM) PASSAGEIRO + MOTORISTA
SENTADOS + MOTORISTA
10.0. ACESSORIOS
10.1 CINTOS DE SEGURANÇ4, SIM
10.2 ESPELHOS RETROVISORES, SIM
1O.3KIT DE FERRAMENTAS. EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAM
10.5. ITENS DE SEGURANÇA. PREVISTO El\,,t LEGISLAÇAO
1 1.0. COR DO VEICULO
11.1 COR PREDOMINANTE, BRANCA
12. GARANTIA. 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÁO.
,I3. AR OUENTE + AR FRIO, VIDROS E RETROVISORES ELETRICOS.

Valor unit.:0.00

MOVIMENTOS DO LOTE

Modelo

Valor Total: 0.00

2010512022 í 4:'1 7: í 3 PUBLICADO

2't105/2022 08:OO:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/06i2022 09:OO:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS

03/06/2022 09:32:í9 DESERÍO

cerado em: 0310612022 09:32.19

"rz
1de2

Ouantidade: '1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE. PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

,4,/o,ru/
PREGOEIRO:

MEMBRO DE DANIEL TOMEN

Gerado em: 0310612022 09:32:19 2de2
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PROCESSO LtCtTATÓRtO No 01212022

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 03212022

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oêste

- PR, na modalidade PREGÁO PRESENCIAL, e tem como OBJETO: "AQUlSlçÃO DE 01

(UM) VEÍCULO UTII.ITARIO NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA MUNICIPAI DE HABITAçÃO E OBRAS DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR'. lniciado seus tÍamites legais, teve o seguinte desenvolvimento O

aviso de licitaÇão foi devidamente publicâdo no Diário Oficial dos Municípios na data de 23 de

Maio de 2022, edição 2523, desta forma disponibilizado aos interessados. Na data e hore

apÍazada verificou-se que não houve interessados em participar da referida Licitação. Como

indice a Ata de Sessão - Disputa Parte 1 de 1. Sendo assim, devido à ausência de

participantes, este procedimento é declarado deserto.

Santa Maria do Oeste - PR, 06 de Junho de 2022

,),/or,ál
Ullicio Viceíte Stroher

Pre(oeiro Poílaia n: 072t2022

CNPJ | 95.68,r.544/000í'26

RELATÓRIO OE JULGAMENTO E CLASSIFIGAçÃO
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PARECER JURíDICO

PARECERJURíDICO

PROCESSO LICITATORIO No 07212022.

PREGÃO ELETRONICO NO 032/,2022.

obieto: "AQUtslçÃo DE 01 (UM) VEÍCULO UTIL'TÁRIO NOVO,PARA ATENDER

A DEIúANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO E OBRIIS DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 23 de Maio de 2Q22, ediçâo 2.523, fls. 86, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no10.520/2002.,quedispõe §2o,ll,da lei Federal n"8.666/1993,quedispõe: "
Ail. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos inúeressados

e obseruará as segulnÍes regras; l- a convocação dos rnferessados será

er

éum vincula a Pública ou os

essês methot suas ou

vinculadosn20
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efetuada por meio de publicação de ayiso em diário oficial do rcspectivo ente

federado ou, não existindo, em iornal de circulação local, e facultativamente'

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iornal de grande

circulação, nos fermos do regulamento de que trata o art' 2o; ll' do aviso

constarão a definiçâo do obieto da licitaçáo, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão Íodos os elemenÍos definidos na forma do inciso l. do aft. 3o, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contÍato, quando for

o caso,. lv- cópias do editat e do respectivo ayiso seráo colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposÍas,

contado a partir da publicação do aviso, nâo será inferior a 8 (oito) dlas uÍets,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 3712009 -
fls. anexo ainda às fls. 88, comprovante de envio de edital a câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. sendo que

nenhuma empresa procedeu à retirada do referido edital'

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2oOO, que dispÕe " Art. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásicos da legalidade,
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da impessoalidade, da moralidade, da igualdade' da pubticidade' da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório' do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessanovamodalidadesáoasimplificaçãoeaceleridade'desdeasessãodo

pregão, incluído o credenciamento dos participantes' apresentação dos lances e

habilitaçáo, até a assinatura do contrato' devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade' seja da proposta comercial' seia

dos itens requeridos para a habilitação' no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração'

Ao pregoeiro requer, sobretudo' razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se veriÍica no caso em tela'

Características estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame'

Com o não comparecimento de nenhuma empresa

interessada, entende essa Ass Jurídica' pela declaraçáo de DESERTO o referido

procedimento

Desta forma, pelo aspecto legal' esta assessoria opina que o

presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de Executivo

Municipal para análise Íinal, procedendo-se se assim o quiser e determinar' pela

declaração de DESERTO o procedimento de acordo com o constante no relatório de

julgamento e classificação do pregoetro' anexo ao Procedimento

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

q

tomou por base, exclusivamente' os elementos que constam' até a presente Oata\$
V
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nos autos do processo administrativo em epígrafe Destarte' incumbe' a este órgáo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente iuridico'

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados'

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa' ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado

S.M.J. É o Parecer'

S Maria Oeste-Pr, 01 de Junho de2022

KIÉ

*91
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DECRETO N.e02212022

sÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.e

07212022, 
^a 

Modalidade PREGÃo ELETRÔNlCo

n.e o32/2022 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.665/93 e suas alterações posteriores, e

considerando a Ata de Sessão do Pregão Eletrônico:

DECRETA:

Art. 1.e: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.s 07212022, realizado na

Modatidade PREGÃO ELETRÔN tCO n.e 03212027, que tem como obieto à 'AQUlSlçÃO DE

O1(UM) VEíCUtO UTITITÁRIO NOVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA

sEcRETARtA MUNtCtpAL DE HABITAçÃO E OBRAS DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE", tendo em vista o mesmo ser "DESERTO", conforme entendimento

constante na Ata de Sessão Eletrônica.

Art.2e:Estedecretoentraemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposições em contrário.

GabinetedoPrefeitoMunicipaldesantaMariadooeste-EstadodoParaná,
em 07 de .lunho de 2022'

DelgadoÍ
Prefeito MuniciPal



0A106120221O:55
Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARA:'ÍÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE

LICITAÇÁO
D]:CRE',tO 022l2022

SÚMULA
0'7212022.

Revoga
na

ELETRÔNICO N.'
providências.

Processo Licitatório n.'
lvlodalidade PREGÀO
03212022 e da ourras

O Prefeito Municipal de SANTA MARTA DO OESTE -
Estâdo do Paraná, no uso de suas atribuições legâis e de
acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e considerando a Ata de Sessão do pregâo
Eletrônico:

DECRETA:

Art. l.': Fica revogado o Procedimento LiciÍrtório n..
0721202\ reâlizâdo na Illodalidade PRICÃO
ELETRONICO n." 03212022, que rem como objeto à

"AQUISIÇ,4.O DE OI(UM) VEICULO UTILITARIO
NOVO, PARA ATENDER A DE]TIANDA DA
SECRETARTA ItL\tclpAL DE HABITAÇÀO E OBRAS
DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O[STE,', t€ndo
em vistâ o mesmo ser "DESERTO". conforme
entendimento consta[te na Atâ de Sessão Eletrônica.

Àrt. 2": Este decreto entra em ligor nâ data de suâ
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, em 07 de juúo de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Milicio Viccnte Stroher

Código Idcntilicador:AC26D2A9

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08106/2022. Edição 2535
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Detalhes processo licitatório

Ano* 2622

No licitaio/dispensa/inexlgibilidade* 32

Modâlidader pregão

Núínero edita!/processo* 72

Instituiçáo Financeira

Contrato de Empréstmo

&

F
S

Voltr!

EraM.

JOO

TCEPR I

Enüdàde Execltora MUNICÍpIO DE SÂtfiA I{ARIA DO OÊSIE

Dêscrição Resumida do Ob.ieto*

Forma de Avalição Mênor Preç,

Dob(ão orçamêíltáriâ*

Prêço márimo/Refe.êhch de preço -

Dôta de l-ançaÍiento do Edttal

Data da Aberbtrô dôs PropoSas

NOVÂ Datà da Aberttrô dâs Prcposbs

r9.nl.mo. lít.rn.clonàlr/multll.t.r.l.

Àeursr$o DE or (uM) vEÍoJLo uflLrÁRIo Novo, pARÂ ATENDER A

DEMANDÁ DA SECREIARIA MUNIOPAL DE HÂBITAdO E OBRÂS DO MUNICiPIO

DE SÂMTA MARIA OO OESTE - PR.

1 100204122fi01 10624490520000

10r,602.70

2010512022

03lú12022 : Data Registro
.:

Dàb R€gistro

r2l01lzo22

Data de Lançamento do Edital

Data da Ab€rhrra das Propostas

Há Iteis exdusi\os par-. ÉPP/ME? Náo

Há cota de parücipação para EPPn4E? Náo

TrdEse de obra coín ex!Énda de subcont-dbçâo de Epp/ME? Não

Há píiyidàdê pêra aquisiFes de miiÍGnp.esó regkxlab ou leâis? l{âô

Data Gncelamento

CPr: 3318368903 (!AqglI)

PêrcêntualdeparticjpaÉo: 0,00

https://servicos.tc€.pr.govb./TCEpR./Municipal/aml/Detalhesprocessocompra.aspx

Mural de Licitaçóes Municipais

1t1


